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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO OO PINHAL ESTAOO DO

PARANÁ.

PREGÃ0 EIEIR0N|CÍI N.o 00212026.

PRoCESS0 AIIMIN|STRAT|V0 N.o 00412026

sESSÃ0: 2610u2026.

HÍIRÁRO: l4HOOMIN.

S0LICITANTE: SEcREtARtA DE TRANSP0RTE E vhçÃ0.

0BJEI0: SEGUR0 IíEICULAR.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.49G000 - Fone: (43) 35519301 -Email: e



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

DOCUMENTO DE FORMALTÇÃO DE DEMANDA (DrD)

órgão: SECRETARIA DE TRANSPORTE E V|AçÃO
Setor isitante ( U n rtamento)
Responsável pela Demanda: HÉLtO tOpES DA SttVA
DATA: O5/OL/2O26

E-mail:

2599
Fone: (43)3551-

7. OBJETO: CONTRATAçÃO Oe SEGURO.
VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAçÃO: RS 13.750,00
cRÉDITOS ORçAM ENTÁRIOS:
- SECRETARIA DA EDUCAçÃO r CULTURA: FONTES: IO3, LO4,1O7 C 1013;
- GABINETE: LIVRE

PREVTSÃO PARA UTILIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: JANETRO DE2026.

2 JUSTIFICA TIVA DA NECESSIDADE DA CONTRAT

os serviços de contratação de seguros são necessários pois os contrato s 065/2a2o, oo2/202L encerram-se
respectivamente nos dias nos dia 12/01/2026 e 26/01/2026 e os mesmos não podem mais serem renovados.
como são veículos muito utilizados tanto no transporte de alunos quanto por funcionários é necessário
abertura de novo processo licitatório para garantir a segurança dos usuários e do patrimônio publico.
No termino do ano de 2025 a secretaría também recebeí um veículo okm o qual também necessita de seguro.

ITEM CATSERV oescnrçÃo
qTDE UNID VR UNIT. TOTAI.

01 13943

CORRET AGEM - SEGURO VW/GOT 1.Or Mgr _ FrEx
{4 PORTAS - MANUAT _ PLACA BEQ-2A92- ANO
202012027 - RENAVAM: 01245525805. (Saúde)
Contrato oolzo21- |

01 SRV 1.100,00 L.100,00

13943

CORRETAGEM SEGURO CHEVROTET SPIN
PREMIER 1.8 - MANUAT - PLACA FDH-5882_ ANO
2020/2021 - RENAVAM: (Saúde) - Contrato
00L/2021 ll,9Jo , oo
CORRETAGEM _ SEGURO IBUS MARCOPOLO
MIN]BUS VOLARE V8L - RODOVIÁRIO _ PLACA BAC
7824 - ANO 201sl2016 - RENAVAM: 01211737340.
(sa Contrato L 5q B.
CORRETAGEM - SEGURO (RENAULT MASTER EURO
AMB. D|ESET) PLACA BBU_7893 ANO
2077/2078 - RENAVAM: 01139127915. (Saúde).
Contrato 0021202L

01 SRV 1.950,00 1.950,00

03 13943 01 SRV 3.900,00 3.900,00

04 13943 01 SRV 3.300,00 3.300,00

05 13943

CORRETAG EM - SEGURO (F|AT STRADA HD WK CCE)

- PLACA BDr-tDs5- ANO 2019/2020 _ RENAVAM:
0LZLL73734O, (Cozinha Central). Contrato

7 Qo

01

L/

SRV 1.100,00 1.100,00

06 13943

CORRETAGEM - SEG uRo (vwvtRTUS MB) - PLACA
UAY-2G45 ANO 2O2s/2026 _ RENAVAM:

rÇq0L4576L0267 (Assist.Sociol). nr
o

01 SRV 2.500,00 2.500,00

I

E

02



PREFETTURA MUNICIPAL DE RIBETRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

TOTAL Rs 13.7s0,00

4. Observações gerais

4.1. Servidor indicado para fiscalização do contrato/ata: AtCíDtO B. SOUZA JUNIOR.
4.2. Local da Entrega: MUNICIPIO.

pela Formalização da De

TOPES DA SITVA

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encam

CIENTE:

F

ao eo/contra a aquisiconventencta e oportunidade

DARTAGNAN CAL

PREFEIÍO MUN

ade competente para análise de
emais providê
he-se à auto

ias cabíveis.

2



05/01/2026,09:11 Gmait- coÍAÇÁo oE PREÇos SEGUROS 2026

Y Gmail Ribeirão do Pinhal <compras,pmrpinhal@gmail.com>

coraçÃo DE PREços sEGURos 2026
í mênsagem

Ribêlrão do Pinhal <compras.pmrpinhal@gmail.com>
Para: Lelo Alcantara <lelo.seguros@hotmail.com>
Cc: Bianca Dalssasso - GNP Corretora de Seguros <comerciall @gnpseguros.com.br>

5 de janeiro de 2026 às 09:10

Bom dia.
Solicitamos a cotação de seguros dos veículos em anexo para abrirmos processo licitatório.

Se possÍvel encaminhar a cotaÉo até dia 1310112026

At.te.

DEPARTAMENTo DE coilpRAs E LtctTAçÃo
PREFEÍTURA [iuNtctpAL oE RIBETRÂo oo pt HÁL. PARANÁ
TELEFONE (43) 3s5í{320

J 11 - SEGUROS.docx
'110K

https://mail.google.com lmaivulol?ik=O54Mo44cc&view=pt&soarch=all&permthid=thread-a:r5807670233307355363&simpl=msg-a:162670607694... t tl
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I PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBE!RÃO DO PINHAL
J . ESTADo Do PARANA.

Ribeirão do Pinhal, 06 de janeiro de 2026.
Prezado Senhor,

O Departamento de Compras e Licitações, vem solicitar de vossa senhoria
informações referentes a existência de dotação orcamentária e recursos financeiros
apropriados para que possamos dar andamento aos trâmites do processo que visa a
contratação dê seguros.

lnformo que os valores a serem contratados serão de aproximadamente:

SECRETARTA DE SAÚDE: Rs 10.110,00

SECRETARIA ASSIT.SOCIAL: RS 2.'TOO,OO

SECRETARIA EDUCAçÃO: RS 2.240,00

TOTAT Rs 14.7s0,00

Segue em anexo documento de formalização de demanda e cotações.

Sem mais para o momento e colocando-me a disposição para quaisquer

escla recimentos, aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

PATRíClACOR Êl lopes
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAçÕES

llustríssimo Senhor
MARCETO CORINTH

M.D. Contador
E

tUIZ ANTONIO DIAS CATARINO

M.D. SECRETARIO DE FAZENDA

Rua Parsná 983 - Cêntro - CEP: 84.4s0-o00 - Fone: (43)355í8301. CNPJ: 76.988.08/000142
Endereço eleltônlco - E-mell e



PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANA

MAN IFESTAÇÃO ORÇAM ENTÁRIA.

REFERÊNCIA - Pedido de lnformação de disponibilidade de Dotação

Orçamentária'

OBJETO-Contrataçãode"segurosAutomotivos"'conforme
solicitação.

Com base no objeto cima' especificado' informo a este Setor de

compras/Licitações que o orçam.nto uig.nt. disp,Õe de ootlclo orçamentária apropriada nos valores

abaixo descrito, para a celebração pretPndida' copforme segYe,' 
:

Órgão - 08 - Secretaria Municipal de Saúde'

unldade - 001 - Fundo Municipal de Saúde'

projeto/Atividade - 10.301.0008-2039- - Gestão -da saúde Pública Municipal'

Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - outroS serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica'

código reduzido - o19oô - oo3o3 - 0303/01/02/00/00saúde - Receitas Vinculadas (E'c'29loo - L5%)'

Valor n$ 10.110,00 (dez mil cento e dez reais\'

Órgão - 09 - Secretaria Municipal de Assistência Social'

uniOade - oo1 - Fundo Municipal de Saúde' ^ -!-,
projeto/Atividade - 08.244.0009 -2043 -Atividades da Assistência social'

Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica'

código reduzido - o2r.o7o- ooo0o - oooo/ouoT looloo - Recursos ordinários (Livres)'

vatoi nS 2.400,00 (dois mit e quatrocentos reois)'

Órgão - 07 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Unida de - 001 - Departamento de Educação'
do TransPorte Escolar.

Projeto/Atividade - 12.361.0O09-2020 - Gestão

Natureza da DesP esa - 3.3.90.39'00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Código reduzido - ot2l} - OO1O3 - 0103/01/01"100100 - 5% sobre Transf CoNSt. FUNDEB.

Código reduzido - 01280 - 00104 -O1O4lO1'lOll00l00 - Demais lmp' ção Básica

Código reduzido - 01290 - 00107 - O1rOT lgg/OIIOOIOO - Salário-Educação'

Código reduzido - 01300 - 01013 - l}t3l)gl01'lA5l]B - Programa Estadual TransPo

Valor RS 2.24o,o0 (dois mil duzentos e quorento reais)

Ribeirão do Pinhal, 08 de janei

Marcelo Corinth

Contador

Ao

Departamento de Compras/Licitação

r - PETE

Nesta

Rua Paraná
Site: httP://www, ri bei raodoPi n ha l. Pr.gov. br - e-mail: PmrPinhal@ uol.com.br

-983 
- Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3ss1-8300 - CNPJ NE
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E§TADO OO PÀNÁXÀ

Secretaria Municipal de Fazenda e Planêjamento

RIBEIRÃO DO PINHAL, 08 DE JANEIRO OÊ.2026.

REFER

A
que d
000.

para a

13 e

Ao

D

N

ibi

a
do de

financeiros pa
e

Sem

D,,^ fr^-^-Á ôQ1 D:L^:-ã^ Á^ D:-l^^l/DD r1ED. QÁ ,{Ô^ níln E^-^. /,12\ 2<<t Q2^^

PARECER FINANCEIRO

Valor R$ 14.750,00

para o

CATARINO

ICIPAL DE FAZENDA

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBETRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.
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ESTUDO TÉCNICO PRETIMINAR

rrrÍRoDUçÃo

O presente documênto apresenta os devidos estudos para a contratação de empresa especializada em seguro

total de veículos, com cobertura contra danos materiais resultantes de sinistros de roubo ou furto, colisão,

incêndio, danos causados pela natureza, atos danosos praticados por terceiros e assistência 24 horas.

1 - DESCRTçÃO OA i{ECESSTDADE

1.1 A contratação é necessária tendo em vista o dêver de preservar todos os veículos da frota municipal

resguardando o patrimônio público de eventuais danos aos quais os veículos estão sob risco constante,

bem como evitar a ocorrência do município ser obrigado a cobrir custos com indenizações por

responsabilidadê civil.

1.2 Objetiva-se proporcionar melhores condições de trafegabilidade para a população local, além de resolver o

problema no menor lapso temporal possível, a fim de evitar possíveis acidentes com riscos de danos

materiais e humanos.

1.3 Como os serviços a serem contratados são de natureza contínua e imprescindível para a cobertura contra

possíveis danos ou problemas que possam surgir à frota veicular a contratação justifica-se pelo uso

continuo dos veículos para atividades e deslocamento dos servidores, funcionários e demais usuários tanto

para desempenho de atividades vinculadâs ao funcionamento das seffetarias (visitas técnicas, reuniões,

tratamento médico de pacientes, tÍansporte de alunos), além das atividades administÍativas cotidianas.

1.4 Assim, pelo exposto, justifica-se a contratação dos seguros veiculares pela necessidade de manter a frota

de veículos num padrão de segurança, de forma a minimizar os riscos de possíveis perdas patrimoniais e

garantir assistência em casos de acidentes.

2 - ÁREA REqUIS]ÍATTE

ÁREA REeursrrANTE RESPONSÁVEt

SECRETARIA DE TRANSPORTE E VIAçÃO HÉIIO LOPES DA SILVA

2 - PREVTSÃO Í{O prAiro DE COÍ{TRATAçôES ANUAL

2.1 Existe a previsão para alguns veículos no PCA 2026, com exceção de um veículo recebido da Secretaria

Estadualda MulheÍ após elaboração do mesmo.

3 - REQUIS]ÍOS DA COi{TRATAçÃO

3.1 Os sêrviços â serem contratados enquadram-se na classificação de serviços comuns, nos termos do Arti8o

6.s xlll dâ Lei n" 14.133, de 2021.

3.2 A contratação inicial será de 12 meses, pêríodo padrão para análise da qualidade dos serviços prestados e

decisão de continuidade com a empresa contratada.

3.2 Os serviços obieto da contratação devem ser executados somente a partir do envio da Ordem de Serviços

ao Licitante, via e-mail, ha.,a visto que alguns veículos ainda encontÍam-se com seguros viSentes.
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ESTADO DO PARANA -

3.3 Deverá ser exigida da empresa contratada documento contendo nome, endereço, telefone e e-mâil de pelo

menos um corÍetor na região para em casos de sinistro o mesmo prestar o devido atendimento sempre que

necessário.

4 - ESTIMATIVA DAS QUÂNTIDADES

4,1 As quentidades pÍevistas a serem contratadas tiveram como bese as recentês aquisições e os veículos

que estavam com seturo prestes a vencer, sendo as quantidades e valores especiÍicados no Termo de

Referência.

5 - I.EVANTAMCNTO DE MERCADO

5.1 A metodologia aplicada para o alcance da estimativa de preço supracitada foi obtido de acordo com o

decreto municipal 02012023 Aftigo Lav, de 27 de março de 2023.

5.2 Em pesquisas relativas ao objeto deste estudo, por se tratar de serviço muito comum na Administração

Pública, os valores foram cotados com Íornecedores e contratações similares e a partir da análise

mencionada, foram identificados diversos fornecedores capazes de atender a demanda da Administração,

sendo um mercado bastante amplo e difuso.

6 - ESTTMATTVA DO PREçO DA COÍ{TRATAçÃO.

6.1 O custo estimado da contrâtação é de ate RS 14.750,00 (catorze mil setecentos e cinquenta reais),

conforme planilhas em an€xo.

6.2 Considerando o Art. 19e lll do decreto municipal O2O|2O23, foi utilizado como método para obtenção do

preço estimado por item, a metodologia da média aritmética dos valores obtidos na pesquisa de preços,

com a desconsideração d€ valores inexequíveis, inconsistentes e excessivamente elevados, para

estabelecer um preço dê referência condizente com o praticado no mercado.

7 - DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TOOO

7.14 solução que melhor atende aos interesses e necessidades da secretaria é a realização de procedimento

licitatório, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNlcA, com critério de rulgamento menor preço por ITEM.

8 - JUSTIfICÂTIVA PARA PARCEIáMENÍO.

8.1 A adjudicação do Pregão Eletrônico será POR ITEM, visto que o objeto é divisível e não há prejuízo para o

conjunto da solução ou perda de economia de escala, além de ser técnica e economicamente viável. Junto a

isso, o parcelamento do objeto visa propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não disponham de

capacidade para execução da totalidade do obieto, podem fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas,

permitindo que empresas distintas sejam contratadas, e com vistas a propiciar a ampliação da competição

entre os licitant€s, durante a Íealização do pregão eletrônico, tendo como consequência preço de contratação

mais vantajoso paÍa a Administração.

9 . DEMONSTRATIVO DOS RESUTTADOS PRETENDIDOS

Manter a frota de veículos num padrão de segurança, de forma a minimizar os riscos de possíveis perdas

patrimoniais e garantir assistência em casos de acidentes, problemas mecânicos e/ou elétricos.

10 - PROvlDÊI{CIAS PRÉVIAS AO COÍTTRATO

Não serão necessárias quaisquer adequações ou providências prévias, quer seja logística, infraesÍutura,

pessoal, procedimentalou regimental desta tipologia de serviços.
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11 - CONTRATAçôES CORREIÁTAS/INTERDEPENDENTES

Não se faz necessária a reelização de contratações correlatas e/ou iflterdependentes para a contratação

pretendida.

12 - IMPACTOS AMBIENTAIS

Não se aplica

13 - VTAB|LTDÂDE DA COÍ{TRATAçÃO
Com base nas informaçÕes levantadas ao longo do Estudo Técnico Preliminar, a equipe responsável declara

que a prêsente contratação é procedente e viável, uma vez que os b€nefícios diretos e indiretos, em termos de

economicidade, eÍicácia, eficiência e dê melhor aproveitamento dos recursos financeiros disponíveis, serão

alcançados pela Administração, devendo-se dar prosseguimento ao processo de contratação.

Ribeirão do Pinhãl 12 de jãneiro de 2026.

14 _ RESPONSAVEIS

DIAS CATARINO DEIZIANE ESCARABER

DE PLANEJAMENTO SECRETÁRIA DE DE

PES DA wA E ERAZ

§ECRETÁRIO DE TRANSPORTE E VIAçÃO SE ASSISTÊNCIA SOCIAL

NOGARI MOREIRA
DE EDUCAçÃO
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,' - ESTADO DO PARANA -

MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS

OBJETO: Contratação de se uros automotivos

O gerenciamento de riscos permlte açôes contínuas de planejamento, organização e controle dos Íecursos relacionados

aos riscos que possam comprometer o sucesso da contratação, da execução do ob.ieto e da Sestão contratual.
O Mapa de Gerencíamento de Riscos deve conter a identificação e a análise dos principais riscos, consistindo na

compr€ênsão da natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à combinação do impacto e de suas

probabilidades que possam comprometer a efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados pretendidos

com a solução.
Para cada Íisco identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possÍveis danos potenciais, as

possíveis açôes preventivas e contingências, bem como a identificação de responsáveis por ação.

Após a identificação e classificação, deve-se executaÍ uma análise qualitativa e quantitativa.

II - DEFIN DOS IMPACTOS

A análise quâlitativa dos riscos é realizada por meio da clâssificação escala da probabilidade e do impacto, conforme
a tabela de referência a seguir.

^Descrição 
dos impactos;

ctAssrFrcAçÂo VATOR

Bãixo 05

Médio 10

Alto 15

' Beixo: Danos que não comprometem o processo/serviço. Devem ser catalogados nos relatórios pós-contratuâis com

vistas a novo planejamento.
. Médio: Denos que comprometem parcialmente o processo/serviço, atrasando-o ou interferindo em sua qualidade.

. Alto: Danos que comprometem a essência do processo/serviço, impedindo-o de seguir seu curso.

A análise quantitativa dos riscos consiste na classificação conforme a releção entre a probabilidade e o impacto, tal
classificação resultará no nível do risco e direcionará as ações relacionadas aos riscos durante a fase de planejamento e

gestão do contrato/ata de registro de preços.

A tabela a seguir apresenta a Matriz Probabilidade x Impacto, instrumento responsável pela definição dos critérios
quantitativos de classificação do nível de risco.

75

50 100

25 50 75

5 10 15

lmpacto (l)

MATRIZ PROBABILIDADE X IMPACÍO
O produto da probabilidade pelo impado de cada risco deve se enquadrar em uma região da matriz probabilidade x

impacto.
Caso o risco enquadre-se na Íêtião verdc, seu nível de risco é entendido como bâixo, loto admite-se a aceitãção ou

adoção das medidas preventivas.
Se estiver na retião amarela, entende-se como médio e na região vermelha, entende-se como nível de Íisco alto.
Nos casos de riscos classificados como médio e alto, serão adotadas as medidâs reventivas revistas

15
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I - INTRODU

[ - ÁREAS ENVOwtDAS
E SECRETARIA ASSISTÊNCIA SOCIAL.SECRETARIA DE SAÚDE, SECRETARIA DE EDUCAçÃO, SECRETARIA ADMINISTR

IV - RISCOS RETACIONADOS AO PROCESSO DE CONTRAT

150 22s

150
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PROBABIUDADE: Xbaixa trmédia Eâlta
IMPACTO: Úbaixa !médiâ Ealta

Rtsco 01: Falha na elaboraçáo do orçamento estimativo

clAsslFlcAçÃo: Ínterna.DAÍIO(SI: Atraso no processo e contratação em virtude do prazo de conferência
com indícios de sobrepreço ou orçamento subestimado.

Responsável: Dir. Dpto ComprasÂçÃo PREVENTIVA: Realizar levantamento e conferir as informaçôes antes da

publicação

Responsável; Dir. Dpto ComprasAçÃO DE CONflNGÊNOA: Realizar nova conferência no orçamento previsto no
Estudo Técnico Preliminar, ÍR e Edital, checando os valores de rêferência.

PROSABILIDADE: Ebaixa !média Dalta
IMPACTO: nbaixa Xmedia nalta

Rtsco 02: Atroso ns controtoção

clAsslF|CAçÃO: lnterna.DANO(SI: Comprometimento da utilização dos veículos

Responsável: SolicitanteAçÂo PREVENTIVA: lnformar todos os dados necessários e essenciais pâra

contratação,
Responsável: SolicitanteAçÃo DE coNnNGÊNclA: Realizar um levantamento prévio do número de

participantes

PRoBABILIDADE: !baixa 8média lalta
lMPAcTor Ebaixa lmédia Xalta

Rrsco 03: Ftocdsso dos itens e itens desertos

CLASSIFICAçÃO: lnterna

AçÃo PREVENTIVAi Pesquisd de preços odequodomente reolizado de formo o
reÍletír os volores de mercado e busco pot cotseN odequodo.

Responsável: Chefe do Dpto Compras

Responsável: Chefe do Dpto CompÍasAçÃO DÉ COÍ{TINGÊÍ{ClA: Refazimento da pesquisa de preços,

PROBABILIDADE: Xbaixa nmédia lalta
lMPAcTo: Sbaixa lmédia lalta

RtSCO 04: Nõo Íormolizoção do contrdto

CLA§SlFlcAçÂO: ExteÍnaDANO(SI: Descontinuidode da prcstoção dos serviços e tronstornos poro o
odministroçdo.
AçÂO PREvEt{TlvAi Gorontir no fose hobilitotório que o empreso selecíonado

reúno os condições técnicds operocionais e Íindnceiros necessórios à execuçdo do
objeto

Responsável: PregoeiroAçAO DE CONTINGENCIA: Convocor remonescente

DANolSlz lnvíobilidode dd contraçdo dos seNiços.

Ribeirão do Pinhal, 12 de janeiro

tUIZ ANT

REAÁO DE R//SCOS

DEIZIANE ESCARABERCATARINO

NE]AMEtTTOSECRfiARIO DE

PES DA SITVA

SECRETÁRIO OE TRANSPORTE E VIAçÃO

LUCIA IMOREIRA

SECRETÁRIA DE DE

NDRE BRAZ

)

P fvELDE
Rtsco

{Prl)

cr ssrFrcaçÃoto Rrsco

05 15 MEDIO01 JustiÍicotivd incompletd no Formdlizoção dos Demondos (DFD)

05 10 BAIXO02 Atroso na controtoçõo.
10 l5 15003 Frocosso dos itens e itens desertos.
05 05 25 BAIXO04 Não formolizoçdo do contrato

SECREÍÁRIA DE EDUCAçÃO

5E DE ASSISTENCIA SOCIAT

Rêsponsável: Pregoeiro

15

50
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PREFEITURA MUNICIPAL DE R!BEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANÁ.

APROVA O DE MODELO DE EDITAL

EU, DARTAGNAN CAUXTO FRAIZ, PREFEITO MUNICIPAL DE

RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO PARANÁ, APROVO O MODELO DE

EDTTAL PROPOSTO PARA A REALIZASO DO PREGÃO ELETRôNrCO
N.O 00212026, O QUAL VISA A CONTRATAdO DE SEGUROS

VEICULARES, NOS MOLDES DA LEI 14,I33I2O2T,

Rrauúo Do prNHAL, 12 DE JANEIRO D82026.

D FRAIZ

.P ETTO MUN PAL -

Rua Paraná 983 - centro - cEP: 86.490-000 - Fone: (43) 35518301 -Email:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

AVISO DE LICITACÃO
PREGAO ELETRONICO NO. OO2/2026

pRocEsso ADMtNtsrRATtvo N.o 00{2026.

O valor total estimado para tal contrataÉo seÍá dê R$ 14.750,00 (catorze mil setecentos e cinquenta
reais).

O edital na Íntegra estará disponível para consulta no endeÍeço supra, junto ao Setor de Compras e
Licitaçôes, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às 11h4smin e das 13h00min às

17h00min ê no endereço eletrônico . Informaçôes e consultas através

do e-mail ou ou através dos Telefones (43)

35518301 / 35518320

DUVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de
atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de LicitaçÕes do Brasil) inÍormados no site www.bll.org.br ou

pelo telefone (41) 3097-4600 - Central de Atendimento em Curitiba.

Ribeirão do Pinhal, 12 de ian iro de 2026

Ru6 PBraná 983 - cenLo - cÊP: 86.490-000 - Fonêi (43)35518301. ct{PJ: 76.988.o04oooí.42
Ênderêço 6letrônlco - E{nall e

ENCONITA-SE AbErtO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTAOO DO
PARANÁ, processo licitatório na modalidade Pregáo Eletrônico, do tipo menor preço global por item,
cujo objeto é a contretaÉo de seguro veicular, com cobertura contra danos materiais resultantes de
sinist[os de roubo, furto, colisão, incêndio, danos morais/materiais, danos causados pela natureza e
assistência 24 horas para veÍculos da SecretaÍia de Saúde, Secretaria de Educaçao e Secretaria de
Assistência Social, de acordo com as condiçÕes, quantidades e exigências estabelecidas neste edital
e seus anexos.

A realizaÉo do Pregão Eletrônico será no dia 2810112026 com recebimento das pÍoposlas até as
13h30min, abertura das propostas das 13h31min às 13h59min e início da sessâo de disputa de
preços 14h00min.



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANÁ.

O MunicÍpio de Ribeirão do Pinhal, através de seu Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, expede o
presente edital "PREGÃo ELETRÔNICO", do tipo "MENOR PREçO", em regime de contrataÉo
"tlenor Preço Por ITEtl", modo de disputa "ÂBERTO", visando a contrataÉo de seguro veicular,
com cobeÍtura contra danos materiais resultiantes de sinistros de roubo, Íurto, colisão, incêndio, danos
mofais/materiais, danos causados pela natureza e assistência 24 horas para veículos da Secretaria
de Saúde, SecretaÍia de Educação e Secretaria de Assistência Social, de acordo com as condiÇÕes
estabelecides nêste Edital e seus anexos.

O referido Edital estaÍá disponível no Departamento de Compras licitaçôes e poderá ser adquirido
pelos interessados através do site www. ribeiraodopinhal.pr.gov.br no /,nk LicitaçÕes e/ou
www.bll.oÍo.br no link BLL Compras.

DATA DA S : 2610112026
RECEBIÍI|ENTO DAS PROPOSTAS: Atá as 13h30 min.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das í3h31min às í3h59min.
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: í4hOOMiN.
LOCAL: www.bll.org.br "Acesso ldenüficado no link - licitações"
Para todas as referências de tempo será obsawado o horário dê Brasília (DF).
VALOR ESTIÍI,IADO: R$ 14.750 00 catoze mil setecentos e cin uenta reais

A Licitaçâo será regida pela , e demais
legislaçáo aplicável, bêm como as condiçôes estabelecidas neste edital.

Sem prejuízo das publicações necessárias, qualquer alteraÉo, modificaÇão ou informaÇâo refeÍente
ao edital em questâo, estarão disponívêis no site supracitado, cabendo eos inleressados inteira
responsabilidade de acompanhar as informaçôes prestadas pelo Município, nâo cabendo aos
mesmos, alegar desconhecimento sobre quaisquer informações prestadas com referência ao edital
em questão.

Com m este Edital:
01 DISPOSI ES PRELIMINARES
UI DOCUMENTOS INTEGRANTES
03 RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÂO
04 CONDI ES PARA PARTICIPA
05 REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
06 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
07 CRITÉRIOS DE JULGAMENÍÔ
08 HABILIT
09 IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, RECURSOS E HOMÔIOGÁEÃÔ
10 MULTAS E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
'11 FORMALIZA DO PROCESSO
12 PRAZOS LOCAIs E coNDrÇÔES DE ENTREGA DO OBJETO
'13 PAGAMENTO
14 porAÇÃo qRçAMENTÁR|A
't5 REAJUSTAMENTO
't6 DA CONDUTA DE PREVE DE FRAUDE E CORRUP
a-, DISPOSI ôES FrNArs

Ruâ Pâraná 984- Cêntro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355í8301. CNPJ: 76.S6a.O64/OOOí-42
Endereço €lêtrônico

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.O 0022026.
PROCESSO ADMtNtSTRAT|VO N.o 004/2026.

' E mall
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PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PlNHAL
- ESTADO DO PARANA.

01. DISPOSICÓES PRELIMINARES

1 .1 O Pregáo Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante
condições de segurança - criptografla e autenticaçáo - em todas as sues fases através do Sistema de
Pregâo Eletrônico (licitaçôes) da Bolsa de Licitações e LeilÕes do Brasil.
1.2 Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro do Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do
Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gêrados ou transferados para o aplicativo
''BLL compras' constantes da página eletrônica da Bolsa de Licitaçoes e Leilões do Brasil
(https://bllcompras.com/Home/Login).
'1.3 O Pregoeiro Oficial responsável por este Processo Licitatório será o servidor Fayçal lJlelhêm
Chamma Junior nomeado através da portarie 001/2026, e-mail para contato:
ou Fone (43) 3551-8301 ou 3551-8320.
1.4 O pÍesente edital se submete integralmente ao disposto na Lei Complementar Federal no

12312006, altêrada pela Lei Complementar Federal 14712014, atendendo o direito de prioridade e
exclusividade para micros empreendedores individuais; microempresas e empresas de pequeno
porte.

INTEGRANTES02. DOCUMENT

ANEXO O1 Termo de referência
ANEXO 02 Minuta de contrato
ANEXO 03 Exigências para Habilitação
ANEXO 04 Declaração Unificada: DeclaraÉo de ldoneidade, declaração de fato

supêrveniente impeditivo de habilitação, declaração de inexistência de
empregado menor no quadro da empresa, enquadÍamento no regime de
tributaçâo de ME/EPP/MEI, declaraÇão de não vínculo com servidor público e
DeclaraÉo das condiçôes de entrega do objeto e declaraçâo que cumpre
minuciosamente os requisitos da habilitaçâo, se comprometendo a entregar
pÍodutos / prestar serviços tidos como de primeira qualidade.

ANEXO 05 Modelo de carta proposta para fornecimento do objeto
ANEXO 06 Procuração nomeando representante Legal
ANEXO 06.1

Brasil lndicação de usuário do sistema
ANEXO 07 Custo pela UtilizaÇâo do Sistema

03. RECEBIMENTO E ABERTURA PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a inscrição e
cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da
dispute.

04. coNDrcÕES P PARTICIPACÃO:

4.1. As empresas inleressadas em participar destê certame, deveráo etender às exigências e
condiçôes devidamente estabelecidas por este Edital, e apresentarem os documentos nele exigidos;
4.2. A náo observância do disposto no item anlerior poderá enseiar desclassificação no momento da
habilitação.
4.3. Poderão participar MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP E AO
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEl, (quando for o caso permitido para MEI), que

atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentaÉo, constantes deste Edital e seu(s)
Anexo(s).
04.4. PaÍa participar e usufruir dos beneficios previstos na Lei Complementar n' 123106, alteÍada pela

Lei ComplemênlaÍ no 147 de 07 de agosto de 2014, as Microempresas e empresas de Pequeno Porte
deverão apresentar no CREOENCIAMENTO a Declaração de Enquadramento em Regime de
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (Anexo 04).
4.5. Não ooderáo disoutar esta I icitecão
4.5.1. equele quê não atenda às condiçÕes destê Edital e seu(s) anexo(s);

- E-mail
CNPJ: 76.968.064/000'l-42Ruá Pâráná 983 - Csntro - CEP: 00.490-000 - Fone: (43)355183Oí

Termo de adesão ao sistema eletrônico de licitaçÕes bll - Bolsa de LicitaçÕes do

Enderaço gl€taôalco e
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

. ESTADO DO PARANA.
4.5.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitaçáo, impossibilitada de participar da
licitaÉo em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
4.5.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhistr
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou crm agente público que desempenhe
funÉo na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles se.ia côniuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
4.5.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos de Lei no 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
4.5.5. pessoa Íísica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploraçâo de trabalho infantil, por submissâo
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contrataÉo de adolescentes nos casos
vedados pelâ legislaçâo trabalhista;
4.5.6. agente público do órgão ou entidade licitante. (estende-se a terceiro que auxilie a conduÉo da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário
ou representante de empresa que preste assessoria técnica);
4.5.7. OÍganizeçÕes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
4.5.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitaÉo ou da execução do contrato agente
público do órgâo ou entidade contratante, dêvendo ser observadas as situaçÕes que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos
da legislaçâo que disciplina a matéria, conforme
04.6. O cadastramento do licitante está condicionado obrigatoriamente na inscriÉo e
credenciamento do licitantê e deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:
a) lnstrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa,
poderes especíÍicos de sua representaÉo no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de
Licitações do Brasil, conforme modelo do (ANEXO 06).
b) EspecificaçÕes do produto objeto da licitaçáo em conformidade com edital, constando preço, marca
e modelo.
c) lnserção no sistema de proposta única, com todas as especificações do objeto da licitaçáo em
conÍormidade com o Termo de Referência (ANEXO 01),

d) O custo de operacionalizaÇão e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do

certame, que pagará a Bolsa de LicitaÉes do Brasil, provedora do sistema eletrÔnico, o

equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ejustado, a título

de taxa pela utilizaÉo dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o
regulamento operacional da BLL- Bolsa de Licitações do Brasil. (Anexo 07).

05. REG ULAMENTO OPE ÂCIONÁL DO CERTAME

5.1 O cedame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em
especial, as seguintes atribuiçÕes:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questôes formuladas pelos Íornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas e desclassificar propostas indicando os molivos;
e) conduzir os procedimentos Íelativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor p[eço;
f) verificar a habilitaÉo do proponente classiÍicado em primeiro lugar;
g) declarar e ed.iudicer o vencedor;
h) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
i) elaborar a ata da sessão com o auxílio êletrônico,
j) encaminhar o processo à autoridade superioÍ paÍa homologar e autorizar a contratação/aquisição;
k) abrir processo edministretivo pâra apuraçâo de inegularidades visendo à aplicação de penalidades
previstas na legislagão.

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAçÔES DA BOLSA DE LICITAçÔES E LEILÔES OO
BRASIL

5.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas dêveráo nomear através do instrumento
de mandato previsto no ANEXO 06, com Íirma reconhecida, operador devidamente credenciado em

:i*-

Ru€ Páraná 983 - C.ntro - CEP: 46.,+90{00 - Fone: (43)355í8«)1. CttPJ: 74.968.064/0001-42
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qualquer coretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitaçoes e Leilões do Brasil, ou pela
própria Bolsa de LicitaçÕes e Leilões do Brasil, atÍibuindo poderes paÍe formular lances de preços e
praticar os demais atos e operaçÕes no sistema de compras do site
5.3 A paÍticipaçáo do licitante no Pregão eletÍônico se dará por meio de corrêtora contratada para
representá-lo, ou diretamente pela BLL, que deverá manifestar em campo próprio do sistema, pleno
conhecimenlo, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
5.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha
privativa.
5.5 A chave de identificação e a sênhâ dos operadores poderão seÍ utilizadas em qualquer pregão
eletÍônico, selvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de
Licitações e Leilões do Brasil;
5.6 Sâo de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transaÉo efetuada diretamente ou por seu representante, nâo cabendo a Bolsa de Licitaçóes e
Leilões do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,
ainda que por terceiros:
5.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica
a responsabilidade legal pelos atos praticedos e a presunÉo de câpacidade técnica para realização
das transações inerentes ao pregão eletrônico.
5.8. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentaçâo da declaração constante
no Anexo 04 para flns de habilitaçáo, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço
a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se essinalou o regime ME/EPP no sistema
conforme o seu regime de tributaÉo para lazer valer o direito de prioridade do desempate. 4i!..44 e
45 da LC 't2312006.
5.9. EspecificaçÕes do produto objeto da licitaÉo em conformidade com edital, constando pÍeço,
marca e modelo.

PARTICIPAçÃO
5.10. A participaÉo no Pregáo Eletrônico se dârá por meio da digitaçáo da senha pessoal e
intransferível do representante cÍedenciado (operador direto, ou da corretore de mercadorias) e
subsequente cadastramento para participar do pregão e encaminhamento da proposta de preços,

exclusivâmênte por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelêcidos.
5.11. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do pregâo, ficando Íesponsável pelo ônus deconente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu
ÍepÍesentante.
5.12. Quaiquer dúvida em relaÉo ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pelos
teleÍones: (41) 3042-9909 / (41) 3149-7300 e/ou e-mail: contato@bll.org.br, suporte@bll.org.br, ou na
página de suporte da BLL http://bll.org.br/contato/, ou ainde através de uma corretora de mercadorias
associada.

OA APRESENTAÇÃO OA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

5.13. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitaçâo exigidos no edital, proposta com a descriÇão do objeto ofertado e o preço,

atê a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentaÉo.
5.14. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitaçâo exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
5.15. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverâo encaminhar a documentação de
habilitaçáo, ainda que haia alguma restriÉo de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, § 1'da LC no 123, de 2006.
5.16 Até a abeíura da sessâo pública de JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, os licitantes poderão

retirar ou substituir a proposla e os documentos de hebilitaÉo anteriormente inseridos no sistema.
5.17. Não será estabelecida, nessa etapa do cêrtame, ordem de classiÍicação entre as propostas
apresêntadas, o que somente ocorrerá após e rcalizaçeo dos procedimentos de negociaÉo e

iulgamento da proposta.

Rua Páraná 983 - C€nüo - CEP: 86.490-000 - Fon€: (43)35518301. CNPJr 78.96a.O64/O001-42
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5.18. Os documentos que compÕem a proposta e a habilitação do licitante melhor classiÍicado
somente serâo disponibilizados para avaliaÉo do pregoeiro e para a@sso público após o
encerramento do envio dê lances.
5.19. No caso de exigência de apresentaÉo de prospectos ilustrativos, manuais; folders ou outro
documento original do fabricante, reÍerentes aos produtos que seÍão oíertados na proposta, os
mesmos deverão ser inseíidos via upload no sistema BLL, quando da inserÉo da proposta; sob e
pena de desclassificaçáo da proposta;
5,19.'l Nos referidos documentos técnicos deverão constar as especificagÕes técnicas ê marcas dos
produtos que serâo oÍertados, de conformidade com o ANEXO 01 Termo de RefeÍência deste Edital;
5.20. Os documentos técnicos informativos apresentados, que nâo estiverem de acoído com as
especificaçÕes exigidas, conforme descrito no Termo de Referência e seus complementos poderão
ser reprovados, e o lote/ilem da proposta desclassificado, passando-se ao 20 colocado,
sucessívamente.

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.21. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos: Valor unitário Marca Modelo (quando for o caso).
5.22. Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço,
maíca e modelo.
5.23. Todas as especiÍicaçóes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
5.24. Nos valores propostos eslarão inclusos todos os custos operacionais, encergos previdenciários,
t[abalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos ITENS.
5.25. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraÉo, sob
alegaÉo de erro, omissâo ou qualquer outro pretexto.
5.26. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentaÉo.
5.27. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitaçÕes públicas;
5.28. O descumpíimento das regÍas supramencionadas pela AdministraÇão por parte dos contretados
pode ensejar a fiscalizaçâo do Tribunal de Contas do Estado e, epós o devido processo legal, gerar
as seguintes consequências: assinatura de prazo pafa a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 7í, inciso lX, da Constituição; ou condenação dos agentes
públicos responsávers e da empÍesa contratada ao pagamento dos preiuízos ao erário, caso
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execuÉo do contrato.
5.29. lndicação de peÍcentual único de desconto, com no máximo 02 (duas) casas decimais para
todos os valores, a ser aplicado sobre os preços do obleto licitado, sendo os preços aqueles
constantes no Anexo 0í deste Ediial.

ABERTURA OAS PROPOSTAS E FORMULAçAO DOS LANCES

5.30. A partir do horáno previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento das
propostas iniciais de preços, terão início à sessâo pública do pregão eletrônico, com a divulgaÉo das
propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a eveliar a aceitabilidade das mesmas.
5.31. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao
sistema para participar da sessâo de lances. A cada lance ofêrtado o participante será imediatamente
informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.
5.32. Ficâ e critério do pregoeiro a autorizaçáo da correção de lances com valores digitados errados
ou situaçâo semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.
5.33. Será adotado para o envio dê lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto".
5.34. A etapa de lances da sessáo pública tera duração inicial de 10 (dez) minutos. Após esse prazo,
o sistema en@minhará aviso de fechamento iminente dos lancês, após o que transcorrerá o período
de tempo de ate dois minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente
encerrada a ÍecepÉo de lances:
5.35. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar;
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5.36. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serâo inÍormados, em tempo real, do valoÍ
do menor lance registrado, vedada a identificaçâo do licitante;
5.37. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá peÍmaneceÍ acessivel aos licitantes para a recepçâo dos lances.
5.37-1 Quando a desconexão do sistema eleÍônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciedâ somente após demrridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para
divulgaçâo.
5.38. Ocritério de julgamento adotedo será o ÍúENOR PREçO PELO VALOR UNITÁR|O oO ITEM,
conforme definido neste Edital e seus anexos;
5.39. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta;
5.40 A ordem de apresentaÇão pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificaçáo, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (nâo seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa;
5.40.1 Ocorrendo empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.
5.41. Encerrada a etapa de envio de lances da sessáo pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposte, vedada a negociação em condiçÕes diferentes das previstas neste Edital;
5.42. A negociaÉo será Íeelizeda por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes;
5.43. Encerrada a etapa de negociaÉo, o pregoeiro examinará a pÍoposta classiÍicada em primeiro
lugar quanto à adequaÉo ao obieto e à compatibilidade do preço em relaçâo ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e em seus anexos:
5.44. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 24 (vinte e
quetro) horas, contadas do enceÍramento da fase de lances, envie a proposta readequada, contendo
as especificaçóes detalhadas do obieto, referente ao último lance ofertado apÓs a negociação
Íealizada, em campo próprio na plataforma BLL, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmaÉo daqueles exigidos neste Edital e iá
apresentados;
5.45. A habilitação dos licitantes será verificada por meio dos documentos apresentados, conforme
exigidos no Anexo 0í deste Edital, enviados via upload no sistema BLL;
5.46. A Empresa que deixar de cumprir os requisitos de habilitação, na forma acima, além de ter a
sua pÍoposta desclâssificâda, ficerá sujeita às sançÕes e penalidades previstas neste edital, nos
termos da Lei Federal 14.13312021, no que couber, podendo ficar impedida de licitar e ser incluÍda no
câdastro de impedidos de licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
5.47. A documentaÉo inserida via upload no sistema BLL, será veriflcada e analisada logo após o
encerramento da fese dê disputa do Pregão e classificâÉo dos fomecedores;
5.48. No caso de inconsistências nos documentos fisceis apresentados via upload, pelos
foÍnecedores MPE, será concedido o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nos termos da LC 123/06 e
147l'14, contados do encerramento da sessão de disputa e mediante comunicação pelo pregoeiro,
para a sua regularizaçâo.
5.49. A sessão pública poderá Íicar suspensa, ou seja, permanece[ em fase de
"classificação/habilitaçâo'' até a veriÍicação da documentaÉo dentro das condiçÕes dispostes nêste
Edital, ou permanecer na fase de "em adiudicação", logo após a conÍerência dos documentos
enviados.
5.50. Se a proposta ou o lance de menor valor nâo for aceitável ou se o fornecedor desatender às
exigências hâbilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua
compatibilidade ê a habilitaÉo do participante, na ordem de classiÍicação, e assim sucessivamente,
até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etepa o Pregoeiro
poderá negociar com o paÍticipante para que seia obtido preço melhor;
5.51. Caso não sejam apresentados lances, sêrá vêrificada a conformidade entre a proposta de
menor preço e valor estimado para a contrataçáo;
5.52. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o ob,eto sêrá adjudicâdo ao autor
da proposta ou lance de menor preço.

PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO
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5.56. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico p[essupÕe o pleno conhecimento e
atendimento às exigências de habilitaçáo previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas
as transaçôes que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e
vêrdadeiras suas propostas e lances;
5.57- O sistema ordenará automaticamente as proposlas classiÍicadas, sendo que somenle estas
participarâo da fase de lances.
5.58. O sistema disponibilizará campo próprio pera troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitentes.
5.59. lniciada a etepa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletÍônico, §êndo imediatamente informados do seu recêbimento e do valor consignado no
registro.
5.60. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço unitário.
5.61. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as [egras estabelecidas no Edatal.
5.62, O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
5.63. E vedada a identificação dos autores das propostas e lances de preços durante a etapa
competitiva.

06 . DA ACEITABILIDADE D PROPOSTA VENCEDORA

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a pfoposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequaÉo ao objeto e à compatibilidade do preço em relagão ao máximo estipulado
para contrataçâo neste Edital e em seus anexos.
6.2. No preço proposto serão consideradas todas as obrigações previdenciárlas, fiscais (ICMS e
outros), comerciais, trabalhistas, tributárias, materiais, embalagens, Íretes, seguros, tarifas,descarga,
transporte, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou gue venham a incidir sobre o
produto, objeto desta licitação.
6.3. Será desclassiÍicada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço
máximo Íixado (Acórdâo no 145512018 -TCU - Plenário), ou que apresentaÍ preço manifestamente
inexequivel.
6.4. Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços globais ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocetório da licitaçâo não tenha
estabelecido limites mÍnimos, exceto quando se referirem a materiais e instalaçôes de propriedade do
próprio lictante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade daremuneração.
6.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as pÍovas ou os indícios que fundamentam a suspeÍta.
6.6. Na hipótese de necessidade de suspensâo da sessão pública para a realizacáo de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessâo pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata.
6.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail,
no gazo de até 24 (vinte e quaüo) horas, sob pêna de nâo aceateção da proposta.
6.8. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de íindo o prazo, e formalmente aceito pelo mesmo.
6.9. DentÍe os documentos passíveis de solicitaÉo pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham
as caracteristicas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência,além
de outras informaçôes pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por

meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pêlo Pregoeiro, sem preiuízo do
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de nâo aceitação da proposta.

07 - CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

7.1 Para iulgamento será adotado o critério de MENOR PREçO PELO VALOR UNITÁRIO DO lTEm,
observado o prazo para fornecimento, as especificaçÕes técnicas, parâmetros minimos de qualidade
e demais condições deÍinidas neste Edital.
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7.2 O Prêgoeiro enunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente
após o encerramento da etepe de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação
e decisâo pelo Pregoeiro acerca de aceitâÉo do lance de menor valor;
7.3 Se a proposta ou o lance de menor valor não foÍ aceitável, o Pregoeiro exeminerá a proposta ou o
lance subsequente, na ordem de classificação, veriÍicando a sua aceitabiÍidade e procedendo a sua
habilitaÉo. Se for necessário, repetirá êsse pÍocedimento, sucessivamênte, até a apuraçâo de uma
proposta ou lance que atenda ao Edital;
7.4 Caso e proposta ou o lance de menor valor, após a Íase de lances, permanecêr acima do máximo
permitido pelo edital a mesma será desclassificada;
7.5 Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, e outros relatórios, nos quais estarão
registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

08. HABILITACÃO

09.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessâo pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.
09.2. A impugnagão poderá ser rcalizada através do e-mail

ou por petiÉo dirigida ou protocolada no endereço Rua Paraná - 983

- Centro - CEP 86.490-000, Ribeirão do Pinhal - Paraná, Departamento de Compras e Licitaçôes.
9.3 Considerando possíveis falhas no sistema de envio por e-mail recomendamos conÍlrmar o
recebimento do mesmo, através dos telefones (43) 3551-8301 e 3551-8320.
9.4. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboraçáo deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a impugnaçâo no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
deta da abertura do certame.
9.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realizaçáo do certame.
9.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessâo pública,

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
9,7. O Prêgoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de três dias úteis, contedo
da data de recebimento do pedido, e podêrá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela

elaboração do edital e dos anexos.
9.8. As impugnações e pedidos de esclarecimentos náo suspendem os pÍazos previstos no certame.
9.9. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motjvada
pelo Pregoeiro, nos autos do pÍocesso de licitação.
9.10. As íespostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administraçáo.
9.1'1.. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para

responder pelo proponente.
9.12. Ao Íinal da sessâo, o proponente que desejar recorrer contra decisÕes do pregoeiro poderá

fazê-lo, através do seu represêntante, manifestando sua intenção com registro da síntese des suas
razÕes, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis. Osinteressados ficam,
desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual nÚmero de dias,que começarão a correr
do término do prazo do recorrente.
9.í 3. A falta de manifestação imediata no momento e tempo estipulado durante a licitação e motivada
importará a preclusão do direito de recurso.
9.1.4. Não será concedido gÍazo paÍa recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando
não justiÍicada a intenÉo de interpor o recurso pelo proponente.
9.15. Os rêcursos contra decisÕes do Pregoeiro terão efeito suspensivo.
9.16. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
9.17. Os recursos deveráo ser enviados em duas vias. Uma via original deverá ser encaminhada
para o municipio no endereço citado no item 9.2, esta via deverá estar em papel timbrado com o
nome da empresa, as razões do recurso e assinatuÍa do represenlante legal paÍa que possa ser
anexada no processo. Junto com este documento original, deverá ser enviada também uma côpia por
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e-mail e _para que sela possível a publicação
on-line das razôes do recurso interposto e a decisão cabida a este.

10. ÍtIULTAS E SANCÔES AOMTNISTRATIVAS

10.1. A CONTRATADA suieitaÊse-á, em caso de inadimplemento de suas obrigaçÕes, definidas
neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes mullas, sem preluízo das
sançÕes legais e responsabilidades civil e criminal.
'10.2. Na apliceÉo das sançôes serão considerados:
10.2.1. a natureza e â gravidade da infraÉo cometida;
10.2.2- as peculiaridades do caso concráo;
10.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
10.2.4. os danos que dela provierem para a AdministraÉo Públical
10.2.5. a implantação ou o aperÍeiçoamento de programa de integridade, conforme noÍmas e
orientaçÕes dos órgâos de controle.
10.3. A multa será recolhida êm percentuel dê 0,5% a 30% incidente sobre o valoÍ do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicaçáo oficial.
10.4. Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta nâo celebrar o
contrato/ata registro de preços, deixar de entregar ou apresentar documentaÉo falsa, exigida para a
licitaÇão, enseiarem o retardamento da execuçâo do certemê, não mantiverem a proposta, falharem
ou fraudarem na execuÉo do contrato/ata reglstro de preços, comportarem-se de modo inidôneo,
fizefem decleraÉo falsa ou cometerêm fraude fiscal, poderão sêr aplicadas, conforme o caso, es
seguintessançÕes, sem prejuízo da reparaçáo dos danos ceusados à (citar o órgão) pelo infrator:
a) advertência;
b) multa;
c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratâr com a Administraçâo pelo prazo de até 03
(três) anos;
d) declaração de inidoneidade paÍa licitar e contratar com a AdministraÉo Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniÇáo ou até que seja promovida a reabilitaÉo pe[ante a
própria autoridade que aplicou a penalidade pelo prazo de até 03 (três) anos.
10.5. Nenhuma sanÉo será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia
do interessado e recuÍso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

1í. FORIALTZACÃO pO PROCESSO

12.'l - A empresa Detentora do Contrato/Ata de Registro de Preços deverá executar os serviços a
partir da assinatura entre as partes interessedas e recebimento da Autorizaçâo, de acordo com o
descrito no Termo de Referência constante do Anexo 01 e Cláusula Segunda da Minuta do Anexo
02.
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1 1 .1 . Homologada a liciteção pela autoridade competente, O Município firmará contrato/Ata registro
de Preços ou documento equivalente especíÍico com o PROPONENTE VENCEDOR visando a
execuçâo do objeto desta licitação nos termos da minuta ANEXO 02 que integra este Edital;
11 .2. O PROPONENTE VENCEDOR terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da
convocagâo, para assinar o Contrato/ Ata registro de Preços, quando devêrá comparecer no
Município, sito a Rua Paraná, 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Ribekáo do Pinhal - Paraná,
podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicilado pelo PROPONENTE
VENCEDOR durante o seu transcurso e desdeque ocorra motivo justificado, aceito pelo Município. As
assinaluras poderão ser digitais.
11.3. A recusa injustificada do concorrente vencedor em assinar a Minuta do Contrato/ Ata
registro de PreÇos dentro doprazo estabelecido no presente lnstrumento, o su.ieitará à aplicação des
penalidades previstas no item 10, deste Edital, podendo a CONTRATANTE convidar, sucessivamente
por ordem de classificaÇão as demeis licitantes, após comprovação da a sua compatibilidade de
proposta e habilitação, com esta licitaÉo, para celebração do Contrato/ Ata registro de Preços.

í2. PRAZOS. LOCAIS E CONDICOES DE ENTREGA DO OBJETO.

13. PAGAíI'IENTO
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'13.1. O pagemento sêrá efetuado por TransÍerência EleÍôníca (TED) em conta corÍento até o 15o
dia útil do mês subsequente, contados da datr da entrega da Notâ Fiscal, dêvendo salienteÍ quê junto
ao corpo da mesma, será necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitação, o
número do Lote, Funcionário requisitânte, informeçôes relativas ao nome e número do banco, da
agência e da conta corrente da CONTRATADA.

í5 - REAJUSTAMENTO

16.'1. As partes declaram conhecer as normas de prevençâo à corrupçáo previstas na lêgislação
brasifeira, dentre elas, a Lei de lmprobidade AdministÍativa (Lei no 8.429/1992), a Lei no 12.84612013
e decreto no 8.42012015 e seus regulamentos e fazer-se cumpri-las. Para os propósitos desta
cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a)'prática corrupta": oferêcer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitaÉo ou na execução de
contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitaçáo ou dê execuçáo de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizaÍ ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhêcimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou amêaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influencieÍ sua participaÉo em um pro@sso licitatório ou afetar a execuÉo
do contrato:
e) "prática obstrutiva': (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçôes ou fazer
declaraçÕes falsas aos representantes do organismo Íinanceiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuraçáo de alegaçÕes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir
meterialmente o exeícício do direilo de o organismo Íinanceiro multilateral promover inspeçâo.
16.2. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupçáo e suas regulamentaçÕes, por parte
do(a) CONTRATADO(a), em qualquêr um dos seus aspectos, poderá ensejar:
a) lnstauraÉo do Procedimento de ApuraÉo da Responsabilidade Administrava - PAR, nos termos
do DecÍeto no 8.420f2O15 e regulamentos, com aplicação das sançÕes administravas porventura
cabíveis;
b) A,uizamento de açào com vislas à responsabilizaçâo na esíera judicial, nos teÍmos dos artigos 18 e
19 da Lei no 12.U6nU3.
í6.3. A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e prátlcas comerciais de forma ética e
íntegra em conformidade com os preceitos legais vigentes no país." Art. 40 do Termo de lntegridade e
Etice competente para as providências cabíveis.

í7 - prsPosrcÕEs FrNArs

17.1, A presente licitação não importâ necêssariamente em contrataÉo, podendo o Municipio rêvogá-
la, no todo ou em parte, por razÕes de interesse público, derivadas de fato superveniente
comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e
fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitaÉo. O
Município poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimênto das propostas ou
para sua abertura.
17.2. O proponente é responsável pela fideljdade e legitimidade das lníormaçÕes prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitaÉo. A Íalsidade de qualquer documento

Rua Paraná 983 -Cêntro- CEP:84.49O{O0- Fone: (43)355í830í. CNPJ: 78.968.064/0001-42
Endêrôço elotrônlco - E-ínEll e

15.1. Os preços poderão eventualmente soÍrer revisão (aumento ou decréscimos) conforme previsto
na cláusula segunda da minuta de Ata Registro de PreÇos/Contrato.
15.2. A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o rearuste, acompanhado de

fequêimenb,
15.3. A revisáo de preços, caso ocoÍÍâ, deverá ser feita com fundamento em planilhas de composiÉo
de custos e/ou preço de mercado, publicaçÕes ofrciais devendo, nos preços supracitados, estarêm
incluídas todas as despesas relativas ao obieto contratado (tributos, seguros, encargos sociais,
transpoÍte etc).

16 . OA CONDUTA DE PREVENCÃO DE FRAUDE E CORRUPCÃO
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apresentado ou a inverdade das informaçÕes nele contidas implicará a imediata desclassificaÉo do
proponente que o tiver apresentado, ou, cÍlso tenha sido o vencedor, a rescisâo do contrato/ata
rêgistro de preços ou do pedido de compra, sêm prejuízo das demais sanções cabíveis.
17.3. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade â ele superior, em qualquer fase da licitaÉo,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
17.4. Os pÍoponentes intimedos para prêstar quaisquer esclarecimentos adicionais devefão fezê-lo no
prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificaçãoiinabilitaÇão.
17.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais nâo importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificaÉo e a exata compreensão da sua
proposta.
17.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em Íavor da ampliaçáo da
disputa entrê os proponentes, desde que não comprometam o interesse da AdministraÉo, a
finalidade e a segurança da contratação.
17.7. As decisoes referentes a este processo licltatório poderão seÍ comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicaçâo que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no
Diário Oficial do Estado ou Município.
17.8. Os casos não previstos nesle Edital seráo decididos pelo Pregoeiro.
17.9. A participaçâo do proponente nesta licitaçâo implica em aceitação de todos os termos deste
Edital.
17,10. Não cabe à Bolsa de LicitaçÕes e Leilões do BÍasil qualquer responsabilidade pelas
obrigaçôes assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às
condiçôes de entrega dos bens e quanto à quitaÉo Íinanceira da negociação realizada.
17.11. O foro designado para iulgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será
o da Comarcâ de ribêirâo do Pinhel - PR, considerâdo âquêle a quê está vinculado o Pregoeiro.
17.12. Neo havendo expediente ou ocorÍendo qualquer fato superveniente que impeça a rcalizaúo
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que nâo haja
comunicaÉo do Pregoeiro em conlrário.

Ribeirão do Pinhal, 1

Rua Par6ná 988 - Conlro - CEP: 86.,190{00 - Fono: (43}35518301. Ct{PJi 76.9ô8.064/000142
Endereço elcHnlco - E-fiall
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TERMO DE REFERÊNCh

í. DAS CONDIçÔES GERAIS DA CONTRATAçÃO (art 60, Xxlll, í'a" e "i" da Lei n. 14.133120211.

1.1. Contrataçáo de seguro veicular, com cobertura contra danos materiais resultantes de sinistros de roubo, furto, colisão. incêndio,
danos morais/materiais, danos causados pela natureza e assistência 24 horas para veículos da Secretaria de Saúde, Secretaria de

e nos termos da tabela abaixo.

1.2 serviços objeto desta contrataçáo são caracterizados como comuns, constante do Estudo Técnico
Preliminar.

1.3. O prazo de vigência será de '12 meses, na forma do artigo 105 da Lei n' 14.'13312021 .

1.4. O custo estimado total da contratação é de R$ 14.750,00 (catoze mil selecentos e cinquenta reais) conforme labela acima.
1.5. A seguradora deveÉ cobrir os riscos derivados da circulaçáo dos veículos segurados conÍorme especiÍicaçôes abaixo:

RISCOS COBERTOS "SEGURO TOTAL'':
1.5.1 Roubo ou furto, bem como danos causados pela tentativa destes;

L.5.2 Colisâo com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e capoüamento;

1.5.3 lncêndio e explosâo acidental, raio e suas consequências;

1.5.4 Queda em precipícios ou de pontes e queda de agentes externos sobre o veiculo;

1.5.5 Acidente durante o transporte do veiculo por meio apropriado;

1.5.6 Submersáo total ou parcial em água doce proveniente de enchentes ou inundaçôes, inclusive quando guardado em subsolo;

1.5.7 Granizo, furacão, tenemotos e enchentes;

1.5.8 Desabamento de árvores, pontes e ediÍicações;

1.5.9 Danos causados durante o tempo em que, como consequência de roubo ou furto, esteve em poder de terceiros;

1.5.10 Cobertura de vidros, Íaróis, lanternas e retrovisores SEM FRANQUIA.

1.5.11 Assistência 24 horas sem limite km.

L.5.L2 Táxisem limite de km

1.5.13 Validade mínima: 12 meses
1.5.2. O sequro deverá abranaer cobefturas e oanntias de acordo com os seauintes parâmetros:
1.5.2.1 Valor de mercado - tabela FIPE Colisão, incêndio e roubo: 100% FIPE;
1.5.2.2 Responsabilidade civil facultativa danos materiais: mínimo de R$ 300.000,00;
1.5.2.3 Responsabilidade civil facultativa danos corporais: mínimo de R$ 300.000,00;
1.5.2.4 Danos Morais: mínimo de R$ 30.000,00;
1.5.2.5 Acidentes pessoais passageiros morte acidental: mínimo de R$ 30.000,00
1.5.2.6 Acidentes pessoais passageiros invalidez permanente: mínimo de R$ 30.000,00
1.5.2.7 D.M.H. despesas medico hospitalar: D.M,H. despesas medico hospitalar.
1.5.2.8 Franquia Máxima (Para o item 0'l R$ 1.500,00; ltem 02 R$ 1.800,00; ltem 03 R$ 3.500,00; ltem 04 R$ 3.500,00 e ltem 05 R$
2.000,00; ltem 06 R$ 2.600,00.).

ITEM CATSERV

DESCRTÇAO

UNID VR UNIT TOTAL

01

1 3943
CORRETAGEM - SEGURO VWGOL 1.OL MC4 - FLEX 44 PORTAS -
MANUAL - PLACA BEQ-2492- ANO 202012021 (Saúde) 01 SRV

1.360,00 1.360,00

02

1 3943
CORRETAGEM - SEGURO CHEVROLET SPIN PREM]ER í.8 - MANUAL
- PLACA FDH-5882- ANO 2020t2021 (Saúde) 0'l SRV

1.920,00 1.920,00

03

1 3943
CORRETAGEM - SEGURO ÔUIEUS MARCOPOLO MINIEUS VOLARE
v8L - RODOVÁR|O - PLACA BAC 7824 - ANO 20152016 (Saúde). 01 SRV

3.480,00 3.480,00

u
1 3943

CORRETAGEM - SEGURO (RENAULT MASTER EURO AMB. - DIESEL) -
PLACA BBU-7893 - ANO 201712018 (Saúde/. 01 SRV

3.350,00 3.350,00

05

I 3943
CORRETAGEM - SEGURO (FIAT STRADA HD WK CCE) _ PLACA BDL.
1 D55- ANO 201912020 (Cozinha Centnl). 01 SRV

2.240,00 2.240,00

06

1 3943
CoRRETAGEM - SEGURO (VWA/TRTUS MB) - PLACA UAY-2G45 - ANO
2025 I 2026. (Ássist Socrar. 01 SRV

2.400,00 2.400,00

TOTAL 14.750.00

2. FUNDAMENTAçÃO E DESCRIçÃO DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO (aÉ 6o, inciso XXil, atínea '.b'da Lei n.11.133t20211.

2.1. A presente licitaçáo e justiÍicada pela necessidade da contratação de companhia seguradora para cobertura de seguro total
para 06 (seis) veículos, pertencentes à frota da Secretaria de Saúde, Secretaria de Educação, Secretaria de Assistência Social
visando assegurar a restituição financeira por danos causados aos veículos provenientes de incêndio, colisáo, roubo, furto, atos
danosos praticados por terceiros fenômenos naturais, queda acidental de qualquer objeto ou agente elÍerno sobre o veículo, além
de garantir assistência 24 horas para os respectivos veículos e seus ocupantes em todo território nacional, onde esses veÍculos

Rue Pâraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/000142
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circulam constantemente em rodovias e vias de tráfego intenso, bem como em estradas de terra, estando, desta forma, sujeitos à
ocorrência de sinistros diversos, que podem também originar indenizaçÕes por danos pessoais e materiais aos servidores e a
terceiros, sendo, portanto, imprescindível à necessidade de cobertura de seguro para os mesmos, proporcionando mais segurança
às atividades operacionais desenvolúdas diariamente no âmbito deste município.
2.2 Com isso, objetiva-se rêsguardar o patrimônio público de eventuais danos aos quais os veículos estâo sob Íisco constante,
bem como evitar e oconência do município ser obrigado a cobrir custos com indenizações por responsabilidade civil, sendo,
portanto, vantajosa a contrataçâo.

3. DESCruçÃO DA SOLUÇÃO COUO UM TODO, CONSTDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (art 6o, inciso XXlll, alínea 'c')

3.1 Pretende-se com a contrataçâo proleger o patrimônio público de eventuais danos conforme ETP

,í. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO (art. 60, XXlll, alínea'd'da Lei no '14.133t21)

4.'l Náo será admitida a subconlratação do objeto contratual.
4.2. Náo haverá exigência da garantia da contrataçáo dos arts. 96 e seguintes da Lei no 14.133121 , por tratar-se de serviço comum,
náo havendo risco ou complexidade que justiÍique a exígência de garantia de execução.
A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido neste Termo de Referência;
A contratada deve indicar um preposto com domicilio próximo ao município para, durante o período de vigência da apólice, representá-
la na execuçáo do objeto, devendo, informar dados completos do mesmo (Nome, endereço, telefone e e-mail) na proposta

,,\ apresentada;
4.5 A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigaçôes
assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE;
4.6 A CONTRATADA será responsável pela observância de toda legíslaçâo pertinente direta ou indireüamente aplicável ao objeto
deste Termo de Referência;
4.7 Fic.a expressamente estipulado que não se estabelece por força da contrataçáo do objeto deste Termo de Referência qualquer
relação de emprego entre a CONTRATANTE e os empregados da CONTRATADA;
4.8 Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, sujeitando-se à ampla e inestrita fiscalização,
prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamaçÕes formuladas;
4.9 Manter, durante o fornecimento do objeto deste Termo de Referência, em compatibilidade com as obrigaçÕes a serem assumidas,
todas as condi@es de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

I
t

5. MODELO DE EXECUçÂO CONTRATUAL (arts. 60, Xxlll, alínea'e',da Lei n. 14.13312021)

5.'l As apólices deveráo ser encaminhadas via e-mail em até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do recebimento da Ordem de
Serviços, no e-mail elou
5.1.1. Em caso que não seja possível a entrega na data estabelecida, a empresa deverá comunicar as razóes respectivas com pelo
menos (02) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situaçôes de caso
fortuito e força maior .

5.1 .2. O não cumprimento do disposto nos itens anteriores do presente termo acarretará a anulação do empenho bem como a
aplicação das penalidades previstas no edital e a convocação do fornecedor subsequente considerando a ordem de classificação do
certame.
5.1.6. A administração rejeitará, no lodo ou êm parte, o serviço executado em desacordo com os termos do Edital e seus anexos.

6. MOOELO DE GEST DO CONTRATO (art. 60, Xxlll, alínea "f da Leino 14.133121\

6.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei no 14.133,
de2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecuçáo total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execuçáo será prorrogado
automaticamente pelo tempo conespondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
6.3. As comunicaçôes entre o órgão ou entidade e a conlratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
ímediato.
6.5. A execuçâo do contrato deverá ser acompanhada e Íiscalizada pelo(s) Íiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (

)
6.6. O gestor do contrato coordenará a atualizaçáo do processo de acompanhamento e Íiscalização do contrato contendo todos os
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências,
das alterações e das prorrogaçóes contratuais, elaborando relatório com vistas à verificaçâo da necessidade de adequaçóes do
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (

6.7. Serão passíveis de penalidades as seguintes condutas: inexecuçâo dos serviÇos, erro na execução, execuçâo imperfeita, mora
de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informaçóes prestadas e outras relativas a quaisquer cláusulas
contratuais.
6.8. A CONTRATADA sujeitar-se-á a multa de 10olo sobre o valor dos itens solicitados, em caso de recusa injustificada e demais
sançôes estabelecidas no edital, na Lei Federal no 14.133121 e demais normas que regem a matéria.

7 DE E DE PAGAMENTO 60, inciso XXlll, alínea 'h', da Lei n. 14.13312021
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RECEBINENÍO ÚO OBJEÍO.
7.1 A empresa Contratada deverá expediÍ e eÍetuar a entrega da Apólice de Seguro no prazo de 30 (trinta) dias conidos, a contar do
recebimento da Ordem de Serviços;
7.2 Juntamente com a entÍ€ga da Apólice, a Contratada deverá apÍessntar o bolelo/Íalura para que, após aleste poÍ servidoÍ
competêntê, sêjam adotedos os procedimentos afelos ao pagamento.
7.3 O boletoíatura dos vsiculos da Sêcrelaria de Seúde deverâ ser emitido êm nome do FUNDO MUNICIPAL DE SÂÚDE DE
RIBEIRÂO DO PINHAL - CNPJ: 09.654.201/000í37-Rua Par.ná 940 - Centro, os da SecÍetaria de Educaçáo e Administraçáo em
nome do MUNICIPIO DE RIBEIRÃO OO PINHÂL - CNPJ: 76.968.06t 000í.a2 - Rua Paraná n.o 983 - Ceniro e o da Secretaria de
ASSiStêNCiA SOCiAI EM NOME dO FUNDO MUI{ICIPÂL DE ASSISTÊNC|A SOCIAL DE RIBEIRÂO DO PII{HAL CI{PJ:
í7.382.í89/000í -27- Rua Anlônio Rogério Rosa 1097 - Complemento CRAS.
7.4 O l.ecebimento se daÍá somenle após a compÍovaçâo da emissão da aÉlice de seguro.
7.5 O recebimento proviúrio ou deÍinitivo do objêto náo exclui s responsabilidade da Contratrda pelos prejuízos resullantes da
incoÍreta €xecuçáo do serviço, ou, em qualquer época, dâs garantias concêdidas e das responsabilidades assumidas ê por forçâ das
disposiçóes legeis em vigoÍ;
7.6 Os serviços podeÍão s6r rêjêitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especific€çôes constantês neste TeÍmo
de Referência e na proposta, devendo ser corÍigidos/refeitoísubstituídos, às cuslas da ContÍatada, sem prejuízo da aplicaÉo de
penalidades;
7.7 O recebimênto definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimenlo pÍovisório, nos termos do artigo '144, lll do
Decreto Municipal 020/2023.
7.8 O prazo paía a soluçáo, pêlo contratado, dê inconsistências na execução do objôto ou de saneamento da nota Íiscal ou de
instrumento de cobraoçâ equivalenle, veriÍicadas pela Administraçáo duÍante a análise prévia à liquidaçâo de despesa, náo sêrá
compuladopara os fins do recebimento deÍinitivo.
UQUIDAçAO E PAGAMENTO
7.9 Recebido o boleto/fatura, coÍÍerá o prazo de dez dias úleis para fins de liquidaÉo
7.10 Havendo eno na âpresentaçáo, ou circunstáncia que impeça a liquidaçáo da despesa, esta ficará sobrestada até que o
contratado pÍovidencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovaÉo da Íegularizaçáo da situaçáo, sem ônus
ao contÍaGnle.
7.11 A presentê contrataçáo NÂO peÍmite a antecipaÉo de pagamento em hipótese alguma.

8. FORirÂ E CRrTÉRtOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

5'&-

9. ADEOUAçÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1 As despesas decoÍrentes da prêsente contrataçáo conerão à conla de recursos especíticos consignados no Orçamento do municipio
sendo alendidas pelas seguintes dotaçôesi 1900-303/2070-0001127O-1O311280-10411290-107/1300-10'13-000-3390390000.

í0. c RIOS DE SUSTENTABILIDADE

10.'l Além dos critérios de sustentabilidade eventualmenle inseridos na descÍiÉo do objeto devêm sêr atendidos os seguintes requisitos,
que se baseiam no Guia Nacional de Conlrataçóes Sustentáveis:

^ 10.1.1 A contratada deverá considerar, prefêrencialmente, os cÍitéÍios e pÍáticas sustenláveis abaixo listadas:
10.1.1 .1TeÍ substituído suas aÉlices de papel enviadas aos sêgurados por um kit totâlment9 digitali
'10.1.1.2 Disponibilizar cartáo eletónico ao invés de emitiÍ cartóes de PVC que demoram décadas pâra se decompor;
'10.'1.'1.3 Possuir oÍicinas credenciadas que realizem o descarte sustentável e responsável de peças e resíduos.
10.2 Deverá ainda observar os critérios de suslentabilidade ambiêntal, tendo por fundamento, a Constituição Federal, a Lei No
14.133t2021, comqomissos inleÍnacionais assumidos pelo Eslado BrasileiÍo e outras legislações pertinentes.

Ribeiráo do Pinhal, 12 de janeiÍo de 2026

LOPES OA SILVA
SECRETARIO DE TRANSPORTE E VIAçÀO
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8.1 O fomecedor seÍá sêlêcionado poÍ meio da realizaÉo de procedimento licitatório, na modalidade PREGÁO, sob a Íorma
ELÉTRÔNlCA, com adoçáo do critêrio de julgamênto pelo MENOR PREÇO por item.
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ANEXO 02 - MINUTA DE CONTRATO DE PRESTACÀO DE SERICOS N,OXX/2026.

Contrato quê entre si celebram o Municipio de RibeiÍâo do Pinhal e a Empresa

171.895.279-15, neste alo simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa
inscrita no CNPJ sob no. _, com sede na _neste ato representado por seu sócio(a)
administrativo(a), o(a) Senho(a) , residente e domiciliado na
Cédula de ldentidade n.o e inscrÍto sob CPF/MF n.o

portador de
neste eto simplesmente

denominâdo CONTRATADO. resolvem celebrar entre si o presente Contrato, que será regido pela Lei n.
14.133, de 0110/12021, suas complementaçóes e alterações posteriores e, supletivamente, pelos princípios da
teoria geral dos contratos, pelas disposiçÕes de direito público e, ainda, pelas cláusulas ê condições a seguir
delineadas:

,^'clÁusule 
PRTMETRA - Do oBJETo

1.1 O presente contrato tem por objeto a contrataÉo de seguro veicular, com coberlura contra danos materiais
resultantes de sinistros de roubo, fuÍto, colisáo, incêndio, danos morais/materiais, dânos ceusados pêla natuÍêza ê assistência 24
horâs para veículos da Secretaria de Saúde, Secretaria de Educação e Secretaria de Assistência Social, obrigando-se o
CONTRATADO a executar em favor da CONTRATANTE o serviço dos itens constantes nessê instrumento,
conforme consta na pÍoposta anexada ao Processo Licitetório Modalidade Pregão Elêtrônico, registrado sob n.o

001D026, a qual fará parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNOA - DA ENTREGA, DO PRECO DOS BENS E DAS QUANTIDAOES

2.1 Os valores para contrataçâo do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela
CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:
2.2 Os serviços deveráo ser iniciados logo após a emissão de ordem dê serviços devidamente assinada pelo
Prefeito e conÍorme Termo de Referência.
2.3 O preço praticado será fixo e irreaiustável pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser reajustado, caso
necessário, utilizando - se o Indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, nos termos do art. 107 da Lei
14.133n1o qual também será usado em caso de atrasos de pagamento pelo Contratante.
2.4 O pedido de revisão Éso ocorra deverá ser precedida de solicitaÉo do contratado, acompanhada de

^ demonstração analítica da variaÉo dos custos, por meio de apíesentaçâo da planilhâ de custos e formaÉo de
preços devendo estar incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos
sociais, transporte etc), ou do novo acordo, convênção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação.
2.5 O prazo para manifestaÉo quanto aos pedidos de reajuste, reequilíbrio e repactuaÉo será de 30 dias, a
contar da data de protocolo do requerimento.
2.5.1 Caso faltem inÍormaçÕes e a administraçáo solicite complementaÉo do pedido, o pÍazo iÍá reiniciar, a
contar da data do novo protocolo com os documentos faltantes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA e ExEcUcÃo

3.1 O presente contrato terá início na data de sue essinaturâ e vigorârá por um período de 12 meses,
podendo ser prorrogado por iguais períodos, dependendo do interesse da Administração Pública Municipal.

CLAUSULA QUARTA - FORÍIiA DE PAGAMENTO

4.'l O pagamento será efetuado por TransÍerência Eletrônica (TED) em conta corronte até o 15" dia útil do
mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da
mesma, será necessário fazeÍ constar, para Íins de pagamenlo, o número da licitaÉo, o número do Lote,
Funcionário requisitante, informaçÕes relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente da

Rua PaÍ6ná 983 - Cent o - CEP: 06.4SGOOo - Fonê: (,13)35518301. CNPJ: 76.988.0Êl/000142
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O Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do PaÍaná,lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.06/.1000142, com sede a
Rua Paraná n.' 983 - Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN
CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.'
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CONTRATADA. A Nota FiscauBoleto dos servicos deverá ser emitida em conformidade com o item 7.2 do
Termo de Referência.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA.

5.1 As despesas com a execuÉo deste contrato correráo no orgamento da DotaÉo Orçamentária: conforme
item 09 do Termo de Referência.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGACÓES DO CONTRATANTE

6.1 Para garantir o fiel cumprimento do presente conlrato, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
previamente à CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, a execução dos serviços bem como
efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula quarta.
a) Fiscalizar e controlar a execução (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer
irregularidade constatada nos serviços prestados;
b) EÍetueÍ o (s) pagemento (s) segundo os prazos e condiçÕes estabelecidas neste contrato;
c) Efetuar o pagamento em observância à íorma tratada na cláusula quarte;

- d) Conferrr e atestar as notas fiscaas (faturas) encaminhando-as, para pagamento;' 'e) NotiÍicar ao representante da emprêsa a ocorrência de eventuais impeíeições relacionadas ao objeto deste
contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - oAs oBRIGAcÔEs oA CoNTRATADA

7.1 Para garantir o Íiel cumprimento do presente contrato, a CONTRATADA se compromete a:
a) Executar os serviços cotados em estriia observância à sua proposta, conforme estabelece este Édital;
b) A ContÍatada se obriga a de prestar serviços de seguro dos veículos oficiais, relacionados no Termo de
Referência, decorrenles de preiuízos causados nos casos de colisáo com veículos, pessoas ou animais,
abalroamento e capotamento; roubo ou furto, bêm como danos causados pela tentative destes; incêndio e
explosáo acidental, raio e suas consequências; queda em precipícios ou de pontes e queda de agentes
externos sobÍe o veiculo; acidente durante o transporte do veiculo por meio apropriado; submersáo total ou
parcial em água doce proveniente de enchentes ou inundações, inclusive quando guardado em subsolo;
granizo, furacão, terremotos e enchentes; desabamento de árvores, pontes e edificações; danos causados
durante o tempo em que, como consequência de roubo ou furto, esteve em poder de terceiÍos; Cobertura de
vidros e Assistência 24 horas, acidentes pessoais a passageiros e â terceiros;
c) Efetuar no prazo máximo de 30 (trinta) dias; contados da apresentaçáo da documentaçáo necessária, em
caso de perda total de veículo sogurado, a indenizaÉo referente ao valoÍ contrâtado;
d) Emitir as respectivas apólices e encaminhá-las à Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, em até 30a (trinta) dias após a contrataçáo do(s) seguro(s);
e) Emitir os respectivos boletos/faturas e encaminhá-las à Prefeitura Municipâl de Ribeiráo do Pinhal, em até
30 (trinta) dias após a emissão da ordem de serviços.
f) Havendo sinistro que obrigue a realizafio de serviços, estes deverão ser executados, obrigatoriamente em
concessionária autorizada ou empÍesa credenciada indicada pela Seguradora, desde que tenha e aprovação e
autorização da Contratante, observando que a reposição de peças será procedida utilizando peças originais;
g) Enviar de imediato o corretor responsávol, em casos de sinistro, para que seja providenciada a
documentação legal necessária á prestaÉo dos seÍviços, incluindo assistência a terceiros;
h) iiantêr devidamento atualizedo junto ao Sotor de Compras o Licitaçóes da Prêfeitura Municipal de
Ribêirão do Pinhal, todoa os dados do CORRETOR RESPONSÁVEL, tais como: ondereço, telefone (Íixo
s celular); ê-meil, etc., sêndo quo o mssmo deverá sstar disponível nos locais indicados, êm t€mpo
integral, para a colêta de informações ê demais dados necessários para o atendimento om caso de
sinistÍos; de forma a agilizaÍ o atêndimento; sob a pena das aplicaçõss das penalidades prêvistas no
Edital e na lêgislação vigente.
i) Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão e/ou terceiros, provocados por ineÍiciência ou
irregularidades cometidas por seus empregados ou prepostos na execução dos servigos contratados;
.i) Executar os Serviços a que se refeÍe este Pregâo, de acoÍdo estritamente com as especiÍicações descritas
no Objeto do mesmo;
l) Ter Vistoriado, lN LOCO, para ter conhecimento do estado e situaçâo dos mesmos, antecipadamente à
realizagão da licitaÉo, com a apresentaÉo dos devidos laudos técnicos ou emitido declaraçâo que aceita
incondicionalmente todas as condiçÕes dos veiculos;
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9.1 A CONTRATADA deve observaÍ e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontrataÉo, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaçáo, de contratação e de
execuçáo do obJeto contratual.

^ g.2Para os propósitos desta cláusula definem-sê as seguintes práticas:
a) .prátca corrupta': oÍerecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
obietivo de influenciar a aÉo de seNidor público no processo de licitaçeo ou na execuçáo de contÍato;
b) .prática fraudulenta': a Íalsúicagâo ou omissâo dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitaçáo ou de execuÉo de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licilanles, com ou sem o
conhecimenlo de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva': causar dano ou ameaçar €usar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
píopriedade, visando influenciaÍ sua participação em um processo licitatório ou aíetar a execução do contrato.
e) "prática obstrutive": (i) destruir, falsiÍicar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou fazer declaraçÕes falsas
aos representantes do organismo Íinanceiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuraÉo
de alegaçÕes de prática prevista acima; (ii) atos cuia intenÉo seja impedir materialmente o exercício do direito
de o organismo Íinanceiro multilateral pÍomover inspeÇão.

9.3 Na hipótese de Íinanciamento, parcial ou integral, poÍ organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

fisica, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos
Íinanciados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamênte ou
por meio de um agente, em práticas coÍTuptas, Íraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar
da licitaÉo ou da execuÉo um contrato financiado pelo organismo.

I
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m) Utilizar todos os materiais necessáÍios para a execuçâo dos serviços, as suas expensas;
n) Responsabilizar-se pêlos danos causados diretamente à AdministraÉo ou a terceiros decorrentes de suâ
culpa ou dolo, quando do fornecimento do Objeto desta LicitaÉo, não podendo ser arguido, para efeito de
exclusâo de sua responsabilidadê, o fato dê a Administraçáo procêdeí à flscâlizaçâo ou acompanhamento do
fornecimento do Objeto;
o) Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas referentes ao fornecimento do
objeto e a prestação de servigos, inclusive com pessoal, estadias, alimentaçâo, transportes, encargos sociais,
impostos, taxas, etc., bem como pela reposição dos serviços que venha a ser constatado não estar em
conformidade com as referidas especificaçÕes, nos termos da legislaÉo vigentei
p) Reparar, corrigir, remover, substituir, às suas expensas no total ou em parte, o Obieto em que se verificarem
vÍcios, defeitos ou incorreçÕes resultantes da execugáo;
q) No ato do pagamento a CONTRATA\DA deverá apresenlar a Certidão de Débitos Relaiivos a Créditos
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; Certidão Negativa de Débitos Trabalhlsta (CNDT) e Certificado
de Regularidade de Situação do FGTS, com prazo vigente, iunto à Tesouraria deste Município, a fim de
comprovar sua idoneidade fiscal;
7.24 recusa na execuÉo dos serviços, sem motivo justificado e aceito pela Admanistração, constitui-se em Íatta
grave, sujeitando a GONTRATADA, à sua inscriÉo no Registro de Ocorrências Nacionais, impossibilitando o
direito de contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as sançÕes que a Lei impÕe, não

-. impedindo, em razâo das circunstâncias e a critério da administraÉo, a aplicaÉo das seguintes penalidades:
a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entÍega do objeto licitado, calculadosobre o valoÍ
correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
b) Até 10% (dez por cento) sobre o velor do contrato, pelo descumprimenlo de qualquer cláusula do
contrato/Ata Registro de PÍeços, exceto prazo de entrega que em caso de náo pagamento, seÍá encaminhada
pâra e dívida ativa do Municipio, visando a sua execuÉo;
c) Emissão e PublicaÉo de Declaração de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZACÃO

8.1 A fiscalização do presente contrato será exercida pelo senhor ALCÍD|O B. SOUZA JUNIOR.
8.2 A fiscalização será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal02012023.
8.3 A açáo da fiscalizaÉo não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pela execuÉo dos
serviços, ora licitados.

CLÁUSULA NONA - DA FRAUDE E DA CORRUPCÃO
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9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contrataçáo,

deverá mnco[dar e autorizar quê, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por

orgenismo finânceiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, pêrmitirá que o organismo financeiro

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitaÉo e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - oA RENÚNCIA E DA RESCISÃo

10.1 O Contrato poderá ser rescindido:
a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b" da Lei no 14.13312021i
b) por acordo entre as partes, na forma do í24, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei no 14.13312021:
c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei no 14.13312021,
d) Caso a detentora da melhor proposta nâo oÍerte a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o
registro de outros fornecedores habilitedos, respêitando a ordem de classificaçáo no certame, desde que os
mesmos aceitem executar os serviÇos nos valores propostos pelo primeiro colocado.
e) Visando prevenir eventuais fâltas na execuçáo dos serviços em caso de algum acontecimento que acarrete
a interrupçáo da realizaÉo pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficerá a critério da municipalidade o registro de

'1preços dos participantes habilitados, respeitando a ordem de classificaÉo no cêíame, desde que os mesmos
aceitem entregar os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- VEDAÇÔES

11.1 É vedado à empresa contratada:
a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as
hipóteses de fusão, cisão e incorporaÉo da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.
É vedado a contratante:
a) À participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto
no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital do ceÍlame.
1 1.2 O presente contrato poderá seÍ renunciado, por acordo ent[e es partes, mediante notiÍicaÉo expressa,
com antecedência mínima de 3o(trinta) dias da data deseiada para o encerramento, em conformidade com Lei
no 14133n021 .

CLÁUSULA oEcIMA SEGUNDA. DA PUBLIcAcÃo

12.1 Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicâção em veículo de
,^. grande circulação, em Íorma de extrato, em conformidade com o disposto no aÍl. 174 e í75 da Lei

14 133t2021 .

'í3.'l lndependentemente de transcrição, farão parte integrante deste instrumento de Contrato o Edital de
Licitação - Modalidade Pregão Eletrônico no 001/2026, e a proposta final e adjudicada da CONTRATADA.

14.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir flelmente as cláusulas ora avençadas e manter-se êm
compatibilidade com as obrigaçÕes por ela assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificaçáo
exigidas na licitação, bem como as normas previstas na Lei 14.13312021 e legislação complementar, durante a
vigência deste instrumento.
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CLÁUSULA DECIi,IA TERCEIRA - DoS DOCUMENTOS INTEGRANTES

CLÁUSULA oÉcIÍUIA QUARTA - DAs DIsPosIcÔEs FINAIS

CúUSULA DÉCIiIA QUINTA - Do FoRo

í5.'l As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, como
competente para di[imir quaisquer questÕes oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que
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não puderem ser resolvidos pela via administfativa, Íenunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.
15.2 E pot estarem de acordo, as partes firmam o presente Contrato êm 02 (duas) vias de igual teor e forma
para um só efeito legal, Íicendo pelo menos uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma da Lei
14.133n021.

Ribeirão do Pinhal, _ de _ de 2026

PREFEITO MUNICIPAL CONTRATADA

Ruá P6rená 983- Cêntro - CEP: 88.,100.000 -Fone; (43)355'Í8«)1. CNPJ: 76.96a.O64/000142
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1. QUANTO À HABILITAÇÂO JURÍDICA:

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), devidamente
atualizado, com a descrição da atividade econômica compatívêl com o obJeto da licitaçao e, êm caso
de alteraÉo da atividade econômica; juntar também documentos comprovando a alteraçâo;
b) Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor, devidamente
registÍados na Junta Comercial ou Cartório do Serviço de Regisko Civil e Títulos e Documentos, em
se tÍatando de sociedade por ações, acompanhado da documentaçáo de eleição de seus
administradores:
1) No caso da apresentação de alteraçâo contratual consolidada, fica dispensada a apÍêsentaçáo das
atterações anteriores à consolidaçáo.
c) Decreto de Autorizaçâo e Ato de Registro ou AutorizaÉo para funcionamento expedido pelo órgão
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeiÍa em funcionamento no país, quando a
atividede assim o exlgir;
d) Em se tratando de empresas MPE, a proponente deverá apresentar declaraçáo de enquadramento
(Certidão Simplificada), expedida pela Junte Comêrcial ou pelo Cartório do Serviço de Registro de
Titulos e Documentos ou pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;
e) Em se tratando de MEI - Micro Empreendedor lndividual; apresentar o Certificado da Condição de
MicroempreendedoÍ lndividual (CCMEI); emitido por meio do sítio
0 Documento de ldentificaÉo contendo RG e CPF do(s) sócio(s) e proprietário(s);
g) Declaraçâo de Cumprimenlo dos Requisitos de Habilitaçâo, (ANEXO 04).
h) DeclaraÉo de não UtilizaÉo de Mão de Obra lnfantil, (ANEXO 04);
i) Declaração de lnexistência de Parentes, (ANEXO 04);

2. QUAI{TO A REGULARIDADE FISCAL:

a) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (CICAD), relativo à sede ou ao
domicÍlio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;

b) Certidão de regularidade de débito com a Fazênda Fêderal da sede ou do domicílio da licitante
ou outra prova equivalente, na foÍma da Lei;

c) Certidão de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicilio ou sede da licitante, por
meio de uma das opçÕes abaixo:
. ApresentaÉo de Certidão Negativa ou Positiva Com Efeito de Negativa relativa a débitos

inscritos na divida ativa e relativa a débitos NÂO inscritos na dÍvida etiva;
. Certidâo Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa Conjunta (Débitos inscritos e não

inscritos na dívida ativa);
. Declaração de isençáo ou de não incidência assinada pelo representante legal do licitante,

sob as penas da lei.
d) Certidâo de regularidade de débito com a Fazenda Municipal da sede ou do domicÍlio da licitante

ou outra prova equivalente, nâ forma da Lei;
e) Certidão de regularidede de debito junto ao Sistema de Seguridade Social (INSS), ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), à Secretaria da Receita Federal;
0 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

3. QUANTO À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - FINANCEIR,A:

a) Certidão negativa de falência, concordata, recuperação .judicial e exraiudicial expedida pelo
distíbuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do
domicílio da pessoa Íisica, emitida nos úlümos 30 (trinta) dias;
b) A exigência acima não se aplica no caso de recuperação judicial autorizada e homologada nos
termos da legislaçáo em vigor, neste caso deverão ser apresentados os documentos necessários a
comprovação desta condição.
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ANEXO 03

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITACÃO
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4. QUANTO À QUALIFICAçÃO TÉCNICA

a) Prova de regularidade perante a Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

s. ouTRAs coMPRovAçÔEs

a) DECLARAÇÁO UNIFIGADA, de acordo com o modelo no ANEXO 04;

6. DA AUTENTICAçÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

Os documentos necessários à habilitaçáo da proponente poderâo ser enviados por quelquer
processo de cópia simples eletronicamente ou outro meio, de acordo com a legislação vigente. Os
documentos deverão estar em plena vigência, ficando, porém, a critério do pregoeiro solicitar as vias
originais de quaisquer dos documentos, caso haja constatação de fatos supervenientes. A
aceitaÉo das certidôes, quando emitidas através da lntêrnet, fica condicionada à vêrificâÉo de sua
validade e dispensem a autenticâção.

Ru! P.raná 983 - C€ntro - CEP: 86.490-000 - Fon.: (43)3551830'1. CNPJ: 78.988.064r'o001-42
Endêreço êloffinlco - Eínall e
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ANEXO 04 - DECLARAÇÃO UNIFICADA

Ao PÍegoeiÍo ê Equipe de Apoio
Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.
Ref.: PREGÃO ELETRÔNtCO no 001/2026.

Nôs da empresa _, CNPJ declaramos para os Íns de direito, na
quâlidade de proponentê do procêdimento licitâtório, soba modalidade dê Pregáo Eletrônico N.o 001/2026,
instâuÍado poÍ este municipio, que:

( ) Oeclara, sob as penas do anigo 299 do Côdigo Penal, que se enquadra na situação de ME/EPP/MEI, para efeito do disposto
na LC '12312006, alterada pela Lei Complementar n" '147, d6 7 de agosto de 2014, bem assim que inexistem fatos
supeNenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. Declaramos também, que neste exeícício fiscal não
celebramos contratos Çom a AdministraÉo Pública cujos valorcs somados exlrapolem a receita bruta máxima admitida para
Íins de enquadramento no regime indicado.
1.rc.r qb l.Út t cuo ,. .ttotút ,t atnr,tr,to & /,,h,garaean, çm,,qt da ,'4nrqro poti ou coq,aaúta.

01) Não estamos impedidos de licitar ou contratar com â administraçâo pública, em qualquer de suas esÍeras;

02) Inexisle Íato impeditivo, passado, atuâl ou superveniente, paía licitar ou conlrâtar com a administração
pública;

03) Nâo empregamos menores de dêzoito anos êm trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

04) Náo consta em nosso quãdro societáÍio servidor público municipal efetivo ou em comissão ou possui
parêntesco até 30 grau com (cônjuge, companhêiro, consanguineo ou afins) com servidoÍ público municipal
êfetivo ou êm comissão ocupante de caÍgo (político, dirêçáo, chefia e assessoramento).

05) O fomecimento dos itens contretados peÍente nossa empresâ dê formâ âlgume deixerào de ser êntregues e
que após essinetura do contrato/Ata Registro de Preços nos responsabilizaremos p€lo fornecimento dentro do
prazo estabelecido no instrumento convocatóÍio.

06) Que cumpre minuciosamente os requisitos da hebilitação, se comprometendo a entregar produtos / prestaÍ
serviços tidos como de primeira qualidadê.

07) Que cumpre as exigêncies de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e para reabilitado da
Previdência Social, píevistas em lei e em outras normas específicas.

Por ser expressáo da verdade, firmamos a presente.

(LOCAL), _ de de 2026

ASSINATURA
(NOME, RG E CPF/MF DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PROPONENTE)

Ru! Pár.ná 98:l - C.nt o - C€P: 86.4S0{00 - Fone: (43)3551a«)í. CI{PJ: 76.944.04t/000í 42
Enderêço ebmnlco - E-Ínâll e

OBJETO: Conkataçâo de soguÍo veicular, com cobertuÍa contra danos materiais resultantes de sinistÍos de roubo,
furto, colisáo, incêndio, danos moÍais/materiais, danos causados pela nalureza e assistência 24 horas para veículos da
Secretaria de Saúde, Secretaria dê Educaçâo e Secretrria de Assistência Social, dê acordo com as condiçôes,
quantidades ê exigências estabelecidas nestê êdital e seus anexos.
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Ao Prêgoêiro e Equipe de Apoio
lúunicípio de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.
REf.: PREGÂO ELETRÔNICO NO 00112026.

Apresentamos nossa proposta para execuÉo dos serviços dos ltens_ abaixo discriminados,
conÍorme Anexo 0í, que integra o instrumento convocatório da licitaçáo em epígrafe.

oÍ. |DENT|F|CAçÃO OO CONCORRENTE:

RAZÁO SOCIAL:
CNPJ e TNSCRTÇÃO ESTADUAL
REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE:
AGÊNCN E NO DA CONTA BANCÂRN
ENDEREÇO ELETRÔNrCO

DADOS DO CORRETOR

NOME DO CORRETOR RESPONSÁVEL:
CORRETORA DE SEGUROS:
TELEFONE DO GORRETOR PARA CONTATOS EMERGENCIAIS: CELULAR No

02. coNDrçÔEs GERATS

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório e das condições que rege a
presente licitaçâo e das condiçôes dos vêiculos.

03. PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)

Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital. (Marce, Ano/Modelo)

A proposta terá validade de 60 (sessenla) dias, a partir da data de abertura do pregão.

PROPOSTA: R$ XXXXXXXXXX (Por extenso).

O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como
(obrigações sociais como impostos, fretes, encargos sociais e demais despesas e taxas etc.), cotados
separados e incidentes sobre o fornecimento.

Prazo para execução dos serviços: CONFORME TERMO DE REFERENCIA

(Local), _ de de 2026

Assinatura
(Nome, RG e CPF/MF do representante legal da empresa Proponente)

Rua P.r.ná 983 - C6ntro - CEP: 86.490-d)0 - Fon€: (43)35518301. Ct{PJ: 76.988.06/U0001-42
Endêaeço ele6nico - E-mâll e

ANEXO 05 - CARTA-PROPOSTA (MODELO)



PREFETTURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PTNHAL
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TERMO DE AOESÃO AO SISTEMA OE PREGÃO ELETRÔNICO DA BLL - BOLSA OE
LICITAçÔES DO BRASIL

Natureza do Licitents (P$soa Física ou Jurídica)

Razão Social:

Ramo de Atividade

Endereço:

Complemento
lBairro

Cidade
lUF

CEP
PNPi

Telefone Comercial llnscriçáo Estadual
I

Representante Lêgal: l*n
E-maal Frt
Telefone Celular

Whatsapp

Resp. Financeiro

E-mail
Financeiro [rebfone
E-mail para inÍormativo de edital

ME/EPP: OSIMONão
1

2
e)

b)

c)

d)

e)

3.

Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesâo ao
Regulamentodo Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil do qual
declara teÍ pleno conhecimento, em conformidade com as disposiçÕes que seguem,
São responsabilidades do Licitante:
Tomer conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios
dos quais venha a participar;
Observar e cumprir a regularidadê Íiscal, apresentendo a documentação exigida nos editais
para fins de habilitaçâo nas licitaçôes em que Íor vencedor;
ObservaÍ a legislaÉo pêrtinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais
normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara
ter pleno conhecimento;
Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de LicitaçÕes, conforme
Anexo lll.l
Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de LicitaçÕes.

O Licitante reconhece que a utilizaÉo do sistema eletrônico de negociação implicâ o
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo lV do Rêgulamento do
Sistema Eletrônico de LicitaçÕes da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolse de Licitações do Brasil a expedir boleto dê cobrança
bancáriâ rsferente às taxas dê utilização ora ÍeÍeridas, nos prazos e condiçõos
definidos no Anexo lV do Regulamênto Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -
Bolsa de Licitâçôes do Brasil.

Ruâ Psl'aná g8i) - Contro - CEP: 86.49GO0O -Fone: (43)355í4301. CNPJ: 76.968.0€4/000142
Endêreço êlotrônlco - Ê-ÍnEll €

ANEXO 06 - PROCURACÃO - NOMEACÃO DE REPRESENTANTE
LEGAL



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
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5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento.

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última
utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negocios em andamento. Responsabílizando-se
pelas informaçÕes prestadas neste Termo, notadamente as informaçÕes de cadastro, alteraçÕes
contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil qualquer mudança ocorrida.

(Local) de de2026.

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em caÉório)

oBSERVACÃO: OBRTGATÓruO ReCONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSTNATURAS E
ANEXAR COP|A DO CONTRATO SOCTAL E ULTTMAS ALTERAçÕES E/OU BREVE RELATO
E/OUCONTRATO CONSOLTDADO (AUTENTTCADAS).

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.0il/0001-42
Enderêço êlêffinlco - E-mall e
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ANEXO 06.1

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE
LICITAÇÔES DABLL - BOLSA DE LICITAçÕES DO BRASIL

INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO
SISTEMA

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificaÉo do usuário para acesso ao sistema são
de uso exclusivo de seu titular, nâo câbendo à BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil
nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou preiuízos decorrentes de seu uso
indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser íeito pela BLL - Bolsa de
Licitaçôesdo Brasil, mediante solicitaÇâo escrita de seu titular ou do Licitante;

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra dê 3€u sigilo deverá ser
comunicada imêdiatamênte à BLL - Bolsa de Licitações do Bra8il para o
necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transaçÕes
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como
firmes e verdadeiros; e onâo pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro
de inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitaçôes do Brasil, no Servrço de ProteÉo de
Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave
Eletrônica.

(Local), _ de

(Assinaturas eutorizadas com firma reconhecida em cartório)

CNPJ/CPF:

Operadoros
'l Nome

CPF Funçáo

Telefone Celular:

Fax E-mail

Whatsapp

2 Nome

Função

TeleÍone Celular

E-mailFax

Whatsapp

3 Nome

Função

Teleíone Cêlular

Fax E-mail

Whatsapp

Ru6 Perâná 98I) - Cent o - CEP:84.490"000 - Fonê: (43)355í830í. C PJ: 76.968.064/000142
End€reço €lôtlônlco - E-mail €

de 202ô.

Razáo Social do Licitante:

CPF:

CPF:
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ANEXO 07. CUSTO PELA UTILIZACÃO DO SISTEMA SOMENTE
PARA O FORNECEDOR VENCEDOR.

Editais publicados pelo sistêma de aquisição:
1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias apósa
adiudicação - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados
mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de regisúo de proços:
1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em parcelas
mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissãodo bolêto em
60(sessenta) dias após a ad,udicação - com limitagão do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por
lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil.

O nâo pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2%
ejuros moratórios de 1o/o ao mês, assim como inscÍição em serviços de pÍoteção ao credito (SPC/
SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitaçôes do Brasil e ao
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (compradoô do pregão realizado na plataforma, o
licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma
eletrônicâ no respectivo lote cancelado.

DA UTILIZAçÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contrataÉo de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representaÉo junto ao
sistema de PREGÔES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL -
Bolsa de Licitaçôes do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo
com as rêgras usuâis do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuimos com todos termos contidos neste anexo e nos
responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus exprêssos termos.

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAçÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO} DAS ASSINATURAS E
ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAçÔES E'OU BREVE RELATO
E'OUCONTRATO CONSOLTDADO (AUTENTTCADAS).

Rua PaIaná 983 - C€ntro - CEP: E6.490{00 - Fonê: (43)3551830'1. CNPJ: 76.968.064/0001-42
Endêreço êletaônlco - E-m6ll e

Local e data:
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5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negôcios realizado e/ou em andamento.

O Licitante assume a responsabilidade de pegemento dos valores devidos até a data da última
utilizaçáo do Sistema, e/ou até a conclusâo dos negócios em andamento. Responsabilizando-se
pelas informaçÕes prestadas neste Termo, notadamente as inÍormaçÕes de cadastÍo, afteraçÕes
contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de LicitaçÕes do
Brasil qualquer mudença ocorrida.

(Local), _ de de 2026

(Assinaturas autorizadas com firma rêconhscida em cartório)

--i

OBSERVACÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÔRIO} DAS ASSINATURAS E
ANEXAR COPIA OO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO
E/OUCONTRATO CONSOLTDADO (AUTENTTCADAS).

Rua Pá.aná 983 - Cêntro - CEP: 84.49GO00 - Fonê: (43)355183O1. CNPJ: 74.968.064/0001.42
Endereço elêtrônico - E-mail
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O Licitante Íeconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são
de uso exclusivo dê seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil
nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou preiuízos decorrentes de seu uso
indevido;

ii. O cancelamento dê Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de
Licitaçôesdo Brasil, mediante solicitaÉo escrita de seu titular ou do Licitante;

iii. A pêrda de Senha ou de Chave Elêtrônica ou a quebra de 3eu sigilo deverá ser
comunicada imêdiatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o
necessário bloqueio de acêsso;

iv. O Licrtanle será responsável por todas as propostas, lances de preços e transaçôes
efeluadas no sisteme, por seu usuário, por sua conta e oÍdem, assumindo-os como
firmes e verdadeiÍos; e onão pagamento das taxas ensejará a sua inclusâo no cadastro
de inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de PÍoteção de
Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave
Eletrônica.

(Local), _ de de 2026

(Assinaturas autorizadas com firma rêconhecida em cartório)

Razão Social do Licitante

CNPJ/CPF

Operadores

1

CPF Função:

Fax E-mail

Whatsapp

? Nome

Telefone Celular:

E-mail

Whatsapp

3 Nome:

Funçáo

Telefone Celular:

Fax E-mail

ANEXO 06.1

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE
LICITAÇÕES DABLL - BOLSA DE LICITAçOES DO BRASIL

INOICAÇÃO DE USUÁRIO DO
SISTEMA

Nome:

Teleíone: Celular:

CPF: Função:

Fax:

CPF:

Whatsapp

Rua Paruná 983 - Contro - CEP: 86.r190-O00 - Fone: (4:r)355183Oí. CNPJ: 76.9Aa.OeaJO001-42
Endorêço olelrÕnlco - E-mall o
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Editaas publicados pelo sistema de aquieição:
1,50/o (Um e meio por cento) sobre o vâlor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias apósa
adjudicaçâo - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados
mediante bolêto bancário em favor da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil.

O nâo pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2olo

ejuros moratórios de 1o/o ao mês, assim como inscriÉo em serviços de proteção ao crédito (SPC/
SERASA e OUTRO) e câdastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitaçôes do Brasil e ao
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônicâ.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (compradoo do pregão Íealizado na plataÍorma, o
licitante vencedor receberá a devoluçâo dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma
eletrônica no respectivo lote cancelado.

DA UTILIZAçAO DE CELULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contrataçáo de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representaÉo junto ao
sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL -
Bolsa de LicitaçÕes do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a con'etora de acordo
com as regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Lrcitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos teÍmos contidos neste anexo e nos
responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.

Local e data

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAçÃO: OBRIGATÓRIO RECONHEGER FIRMA (EM CARTÔ-RO} DAS ASSINATURAS E
ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIIIiAS ALTERAçOES E/OU BREVE RELATO
EroucoNTRATO CONSOLTOADO (AUTENT|CADASI.

Ru. Pârâná 98:l - Cênúo - CEP: 04.490-000 - Fonê: (43)355183O't. Ct{PJ: 76.964.o8/yOOOí-42
Enderêço êlelrônico - Ejnall

ANEXO 07. CUSTO PELA UTILIZACÃO DO SISTEiIA SOMENTE
PARA O FORNECEDOR VENCEDOR.

Editais publicedos pelo sistêma dê registro de preços:
1,50/o (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em parcelas
mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissâodo boleto em
60(sessenta) dias após a adjudicaçâo - com limitaçáo do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por
lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.
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MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

Ribeirão do Pinhal, 12 de janeiro de 2026.

Prezado Senhor,

Venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre a FASE lNlClAL do

processo licitatório modalidade PREGÃO ETETRÔNICO 00212026, cujo objeto é a

contratação de seguro veicular, com cobertura contra danos materiais resultantes

de sinistros de roubo, furto, colisão, incêndio, danos morais/materiais, danos

causados pela natureza e assistência 24 horas para veículos da Secretaria de

Saúde, Secretaria de Educação e Secretaria de Assistêncla Social.

Atenciosamente,

-P

llustríssimo Senhor
RAFAET SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89.s42
ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal - Paraná

o

Rue P6râná 98:) - Cent o - CEP: 84.,l'9O.O00 - Fonê: (43)355í8301. C PJ: 76.9ôa.O64/O0O1-42
Endereço elatrônlco - E-rnall



RIBEIRAO
DO PINFIAL'..
PREFEITURA MUNICIPAL

PROCURADORIA GERAL DO
MUNICíPIO DE

PARECER JURtD|CO RSF N' 04/2026.

PREGÃO ELETRÔNICO No 02/2026.

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E VIAÇÃO.

SOLICITANTE: PREGOEIRO MUNICIPAL.

EMENTA: CONTRATAÇÃO DE SEGURO VEICULAR, COM COBERTURA

CONTRA DANOS MATERIAIS RESULTADOS DE SINISTROS DE ROUBO, FURTO,

COTISÃO, INCÊNDIO, DANOS MORAIS/MATERIAIS, DANOS CAUSADOS

PELA NATUREZA E ASSISTÊNCIA 24 HORAS PARA VEíCUtOS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE sAÚDE, EDUcAÇÃo E CULTURA, E AsstsTÊNCle soctAl

Foi encominhodo o este deportomento jurídico solicitoçÕo de porecer

jurídico do fose iniciol do processo licitotorio, modolidode PREGÃO ELETRÔNlCO,

que viso o controtoçÕo de empreso poro seguro veiculor.

A Secretorio Municipol solicitonte opresentou seu respectivo

Documento de Formolizoçoo de Demondo (DFD) visondo à reolizoçÕo do citodo

procedimento licitotorio, ocomponhodo do devido justificotivo.

Consto pesquiso de preços os empresos GNP Corretoro de Seguros;

Seguro Auto Froto; Porto Seguro. Hó, oindo, licitoçoes reolizodos pelos municípios

de Serronopolis do lguoçu-Pr, Polotino-Pr, Jundoído Sul-Pr.

Alem disso, estÕo presentes Estudo Tecnico Preliminor, Mopo de

Gerenciomento de Riscos, Monifestoçõo Orçomentorio fovorovel e Porecer

Finonceiro Fovoróvel.

O ortigo l8 do Lei no 14.13312021 estobelece os elementos necessórios o

fose preporotório do processo licitotório, os quois forom devidomente observodos

nos outos.
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PREFEITURA MUNICIPAL

PROCURADORIA GERAL DO

O Estudo Técnico Preliminor evidencio o necessidode do controtoçõo

sob o perspectivo do interesse público e demonstro compotibilidode com o

plono onuol de controtoções do Município.

O termo de referêncio eloborodo contém definiçôo do objeto,

justificotivo, descriçõo do soluçÕo, requisitos do controtoçÕo, execuÇÕo

controtuol, gestoo do controto, critérios de mediçõo e pogomento, formos de

seleçõo do fornecedor e odequoçÕo orçomentório.

Desso formo, conclui-se que o fose preporotorio encontro-se em

consonôncio com os exigêncios legois poro o controtoçÕo.

A minuto do editol foi submetido o onolise jurídico contendo onexos

essenciois, como termo de referêncio, exigêncios poro hobilitoçôo, decloroçÕo

unificodo, modelo de corto proposto, procuroçÕo e termo de odesÕo. Os itens

do editol estõo devidomente definidos e observom o disposto no ortigo 25 do Lei

no 14.13312021 . O critério de seleçÕo odotodo é o "menor preÇo", e o modo de

disputo é "oberto", ombos odequodos à modolidode estobelecido pelo

legislodor.

CONCLUSÃO.

Ante o exposto, conclui-se pelo reguloridode do fose preporotório do

processo licitotorio, recomendondo-se o observôncio dos publicoções e do prozo

mínimo previsto no ortigo 55 do Lei no 14.13312021.

s.m.j, é o porecer.

Ribeirõo do Pinhol-PR, l2 de joneiro de 2026.

Rofoel Sonto Frizon

42R 89.5
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Extrato de publicação
pnrcÃo ELETpÔNlco - oozlzozo

N" PRoc. ADu. oo+lz026

Extrato de publicação gerado automaticamente pelo sistema
BLLCOMPRAS torna público para conhecimento dos interessados que o

órgão MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL, de acordo com a

regulamentação tet V.lSSlZO2l realizará PRECÃO ElffRÔNtCO sendo
ãonduzido por FAyÇAL MELHEM CHAMMA JUNIOR e tendo como

autoridade DARTAC NAN CALIXTO FRAIZ'

nualrcaçÃo: 13 I ot / 2026 09 :oB

rtrtícro nec, PRoPoSTA: lslo\12026 oo:oo

FIM REC. PROPOSTA: 26/OUZO26 13:30

trÍcto otspura: 26/ol/2o26 74:oo

TIPO DE TANCE: MENOR LANCE

TIPO ENCERRAMENTO: ABERTO

EXCIUSIVO ME: NÃO

VATOR TOTAT DO PROCESSO: RS 14.750,0000

OBJETO DO PROCESSO

CoNTRATAçÃO DE SEGURO VE|CULAR, COM COBERTURA CONTRA DANOS MATERIAIS RESULTANTES DE SINISTROS DE ROU8O,

rURrO, COL|SÃO, |NCÊND|O, DANOS MORATS/MATERIAIS, DANOS CAUSADOS PELA NATUREZA r eSStSrÊruCta 24 HORAS PARA

vrícuLos DA SECRETARTA or slúor, SECREÍAR|A DE EDUcAçÃo E SECRETARIA DE AsstsrÊr,tcta soctll, DE AcoRDo coM AS

coNDtçÕEs, euANTtDADEs E ExtcÊNCrAs ESTABELEcTDAS NESTE EDITAL E sEUS ANExos

para demais informações contato via e-mail: pmrpinhal@uol.com.bt telefone:4335518300 ou acesso pelo link: http5/bl!çs!0oras.com/Process/ProcessView?

psErnl=%SEskz%spTpoyHBJrz0exESyzNjooGoGJSrM6Oqs6cPWT6Ki22szgKlKnTvB4JHlbNustatjmgjIgJ5lzoMocxv.vRkGHHKDpruQKs€GQql@trp3!ryIJ%iD
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Edital no 2/2C26
UlLifi o otuolizoçao 13 /O1 /2026

Locat Ribeirào do Pinhat./PR órgão: MUNlclPlo DE RIBEIRAo Do PINHAL

Unidade compradorâ: 36 - Departamento de Manutencao do Transporte e Viacao

Modalldade da contratação: Pregào - Eletrónico AmpaÍo legaL Lei 14.133/2021, Aft.2a,l

Modo dê disDuta: Aberto Rêqistro de proco: Não Fonte orcamentária; Não informada

PoÍtaI NacionaI de Contíataçóes PúbLicãs

Data de inicio de recebimento de propslasi 14/O!/2O2ô 13:0O (horário de Brasilia)

Data fim de íecebimento de propostas:26/07/?026 \4.OO thorário de Brasíl.ia)

E

Tipo: Editat

q

13/OU2O26 - Oa'25O4

Paginã 1

E

td contratâção PNCP: 76968064000142-I-000002/2026 Fonte: Êquiplano Sistemas LTDA / Equiplano Sistemas

Otúeto:

contratacâo de seguro veicutar com cobertura contra dânos mâteriais rêsu[tântes de sinistros de roubo furtô cousao incendio
dânos morais materiais danos causados peta naturezâ e assistencia 24 horas para veiculos da Secretaria de Saude secretâriâ

de Educacao e Secretaria de Assistenciê Sociat

lnformaçáo complementar:

lnexistente

VALOR ÍOTAL ESTIMAOO DA COMPRÂ

R$ 14750.OO

Itens Arquivos Histórico

SEGURO AUTOMOTIVO

Exibri 5 t-l de I ite.s
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RIBEIRAO DO PINHAL
Terço-Feíro,7j de joneiro de 2026

ConÍorme Let Municipol n' 1.967/2018, publicodo em 19 de novembro de 2018

I Ano lX I Ediçõo n.e 1687 | Total de Póginas:003
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
RIBEIRÂO DO PINHAL - PR

AVrSO DE LTCTTAÇÃO. PREGÀO ELETRÔNICO N'. 001/2026. PROCESSO ADMINTSTRATIVO N.'002/2026.
EXCLUSIVO MPE. EncontTa-se abeTto na PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL _ ESTADO DO
PARANÁ, processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por lote. cujo objeto é a
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de suporte técnico e de manutenção prcventiva c
corretiva do servidor de dados local sistcma LINIIX e WINDOWS 2016, de acordo com as condições. quantidades e

exigências cstabelecidas neste edital e seus anexos. A realização do Pregão Eletrônico será no dia 26/0112026 com
recebimento das propostas até as 09h00min, abertura das propostas das 09h01min às 09h29min e inicio da sessão de
disputa de preços 09h30min. O valor total estimado para tal contratação será de RS 80.916,00 (oitenta mil novecentos e

dezesseis reais). O edital na íntegra estará disponível para consulta no endereço supra, junto ao Setor de Compras e

Licitaçõcs, dc scgunda a scxta-fcira, no horário das 07h45min às I lh45min c das l3h00min às l7h00min c no cndcrcço
eletrônico Informaçôes e consultas através do e-mail ou

ou arravés dos Telefones (43) 35518301 / 15518320. DÚVIDAS SOBRE O SISTEMA
BLL COMPRAS: poderão ser csclarecidas através dos canais de atendimento da BLL COMPRAS (Botsa de Licitações
do Brasil) infomudos no site wurv.bll.org.br ou pelo telefone (41) 3097 4600 - Central de Atendimento em Curitiba.
Ribeirão do Piúal, l2 de janeiro de 2026. Fayçal Melhem Chamma Junior - Pregoeiro Municipal.

PREFEITIIRA MI]NICIPAL DE
RIBEIRÃO DO PIT[HAL - PR

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÀO ELETRÔNICO N". 00212026. PROCESSO ADMINISTRATIVO N.' 004/2026.
Enconrra-sc aberto na PREFEITURA MLINICIPAL DE RIBEIRÂO DO PINHAI - ESTADO DO PARANÁ. processo
licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por item, cujo objeto é a contratação de seguro
veicular, com cobertura contra danos materiais resultantes de sinistros de roubo, funo, colisão, incêndio. danos
moraiVmateriais, danos causados pela natureza e assistência 24 horas para veículos da Secretaria de Saúde, Secretaria
de Educação e Secretaria de Assistência Social, de acordo com as condiçôes, quantidades e exigências estabelecidas
neste edital e seus anexos. A realização do Pregâo Eletrônico seráno dia2610l12026 com recebimento das propostas até
as l3h30min, abertura das propostas das I3h3lmin às l3h59min e início da sessão de disputa de preços l4h00min. O
valor total estimado para tal contrâtaçào será de RS 14.750,00 (catorze mil setecentos e cinquenta reais). O edital na
íntegra estará disponível para consulta no endereço supra. junto ao Setor de Compras e Licitações, de segunda a sexta-
feira. no horário das 07h45min às I lh45min e das l3h00min as l7h00min e no endereço eletrônico

",'l.lüfl::"";'J:lü1fi "i'ü;:),f;' 
#ilB'úvrDAS soBRE o srsrEMT

BLL COMPRÂS: poderão ser esclarecidas através dos canais de atendimento da BLL COMPRÂS (Bolsa de Licitações
do Brasil) informados no site wurv.bll.org-br ou pelo telefone (41) 309?4600 - Cenral de Atendimento em Curitiba.
Ribeirão do Piúal, l2 de janeiro de 2026. Fayçal Melhem Chamma Junior - Pregoeiro Municipal.

Diário Oficial Assinado Elet onicamente com CeÍtificâdo Padrão ICP-Brasil. A PÍefsitura do
Município de Ribeiúo do Phhal dá garantia da auteÍticidadc deltc documento, desde que

visualizado al.iavés do site wvw.ribeiraodopinhal.pr.gov.bt/diario-oficial

CNPJ: 76.968.064/0001 -42
Rua Paranâ, 9E3 | CEP: 86490-000

Contato: (43) 3551-8300

ATOS DO PODER EXECLITIVO



1410112026, O7:39

Base

E@: Ato Mministrativo

Informaçóes

Emtt&ter r.4uÍritcÍpto DE RIBEIRÀo Do PINHAL

IdentificadoÍ: 475012411

Tipo Doemento: Pregão Eletrônico

Subentidadei

Númerc: 2

Anor 2026

Dat da Asinatunt 1210112026

EMCNTA: SEGUROS AUÍOMOTIVOS

Àrsuntol Edital;

Dados da Publicação

t3it t2926 DrÁRro oFlclAL ELErRóNICo Do MUNIcipto DE RtBEtRÃo Do PINHAL 1681

Arquivo(s)

Principal

^

PREGAO 002 2026 SEGUROS AUTOMOTIVOS.pdf

Usirio Logãdor ADRIANÂ CRI§TINA DE 1'{ATOS

Emitüt Logôdâ: MuÍ{rcipto DE RIBEIRÀo Do PINHAL

AtoTeca

003

https://atoteca.tce. pr. gov.br/Pagina^/isualizarLegislacao.aspx 1 l'l



PRÊFEIÍURA MUNICIPAL DE RIBEIRÀO DO PIilHAL
avlso DE LtCtrAçÃO. PREGÃO ELETRô,{|CO ilc. 00í/202r. PROCESSO

ADttt§InAIWO N." 0022@6. ExCLUSIVO MPE. En@ntÍ&sê abeílo na PRÉFEITURÂ

MUNICIPAI. DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESÍADO OO PAI1ANÀ PGês$ I|CITAIóíO

n8 modslidâd! PEgáo Elôtrôni@, do lipo m6or p.eço global po. lot.. @io obiclo é a
mtrsteçôo dê ctrTícs êsp6ie[:8ds pm prcíaçào dc *ryi1rs dê supoíc tácni@ e dc

mnutÊnÉo píêwnliE e @reliE do *riltr de dados lml §§€m LINUX ô yVINOOWS

2016. de ffido om 8s condiçõôs, quiltidedê8 o êÍgêndas estabelêddâ6 mEtê edital ê

ss mxos. AE8liaÉo do PÍogâo ElGÚ,ôíÍ@ sqá no di8 26/0í2026 @m Íêetimnto
das pÍoposls stá as 09h00min, EbêÍtuÉ dss prcpostas d8! 09h0ímin à3 09h29mh e lnlcio

da $ssâo ê disputa de prcços 09h30min. O Elor total ôsiimado paÍa td Hú8taçáo 3rrá

d€ RS 80.3Í6,00 (oit€nta rÍl rcvmts r dêzo§is rcais). O edital na intoge eltaÍá

disponiEl paE dsulte no endecço supE. junto e Sctor de Corpcs e Ucitaçõês, do

s€gunóa I sÍ8-ÍEaÉ, no horário das 07h45min às ll Msmin e dss l3hoomin às 17h«)min

o rc cn&cro êletrüilco w.ÍibêimdopinhC .pí.gw.bÍ. lníomçôos e osultas rtra!És do

mail pÍrpinhálo@|.@m.br ou cmpEs.p{nÍHnhsl@gmail.@m ou atravé3 dc TelcÍorcs

(43) 355ÍS3Ol / 35518320. DÚvlDAS SOERE O SISTEMA BLt COMPRÂS: podeÍlo s
esdsímir8s strâr,És ó6 mis dê íeíÉimnto óâ BLL COMPFIAS (Bols dê Licitaçô.8

do Bí8il) iniomdos m sitc w.bll.oíg.br ou pêlo telêíons (,11) 3097-1600 - Cenuâl dê

^irodimnto 
m CuÍíiba. RibGiáo do Pinhal, '12 dc iffiGirc dc 2026. F.yçllÚ.trrm Ch.|tm

Junior " P[gorlo llunkhrl.

AVISO OE LrCrÍAÇÂO. PREGÃO ELETRôillCO N". 0021202G. PROCES§O

^DlillSTR 
T|VO N.o 004J2028. ErcontÍa-s aberto m PREFEITURÂ MUNICIPAI DE

RlsEtRÁO OO PINHAL- ESTADO DO PARANÁ, prcc§ licitatóÍio na moddidâdc Prcgáo

EbtÍóÍÍ@. do lipo mrcí pGço globsl por ltcm, ap obieto á I m!'ataçáo dê sgurc Eialeí.
M 6bdtúa 6ntrs danos Gtcna§ G$ltantes de gnEtDs de roubo. íuÍto. @hsáo,

I rrcàrdio. danos morai§/mltriais. danos causgdos pêla netureá e assistênciâ 2,1 homs

I pãe wielos da sqetsna dê Sâúdê, Sccêtaria de EduÉçáo e Sêsetzi€ de A3§3tênci8

I Sffit. d€ rudo com a! @ndçócs. quânldâdo! e eÍgénci8s cstabeléid8s ncsle sd,lal

I c ss aêrcs. A Íedizâçáo do PrsgÉo Él€[ôni@ srá no dia 26/01/2026 @m EetÍtmto
das 

^Fs 
Eté ss t3h3omin, abcÍtuE dac popostâs d8s 13h3'l min às 13h59min ê inirio

da n de dispulâ do píeços lithoomin. O vÊlor total êstimado para tãl onlftltaÉo
sÉ d6 Rl ,4.750,m (etmG mí gteqtos e cinq$nte mais). O êditrl na ínt€lra 6terá
dispof,iÉlpsm m$ltâ no êndêíoço supE. juÍno e Setor úe CompÍas e Licitâções. de

*gunda â *xt&luÍ8, no hoíáío d83 07M5nin às ltMsmin e das 13h00ínn às l7hoolTin

cno fidecço Glêtrôniow.íÍEimdoplnhal.prgov.bÍ ln omçôês e consultâs 8ú8vé3 do

mâl pÍilpinhâloud.m.br o @mpras.FnÍpinhal@gmail.@m ou atrsvé8 do8 Tel€torc!

(43) 3551830í / 35518320. DIJVIDAS SOBRE O SISTEMA 8LL COMPRAS pod€ráo *r
eshrecíri§ stn\ós dos €mB dê st€ndimnto ds BLL COMPRÁS (8ol$ dê Licitaçôos

do Brâ§l) intqmados rc rilr M.bll.oÍg.bí ou pêlo têlcfone (,í'l) 3097-a600 ' Cmtrsl dc

Alrndimnio om Curiüba. Ribcirâo do Pinhal, 12 dciaÉiro dê 2026. FayçslMelhêm Chama

IIUiIICIPIO DE CAI|BARÁ - PR

AVISO OE ALÍERAÇÀO

coilcoRRÊt{cra ELEÍRÔiltcA r{' otr2o2E

OBJETO: CONTRAÍAÇÁO DE EMPRESÂ ESPECIALIZÂDA PARA PRESTAÇÁO OE

s€RúrÇos rÉcNrcos PRoFrssloNAs PARAÉLABoRAçÁO DE PROJETO EXECUIVO

EM PTATAFORilA BIM (EUILDING INFORMATION MODELING), OE RECÂPE,'SFfuTICO

EM CBUO, NAÂVENIDALÂT,IRINDO FRANCISCO. NUMAEXTENSÂO OE 2.160.iX] METROS

UNEp,RES, SENDO AAREA TOTAI DE 30.151.13 iiP.

DÂALTEFaAÇÁO: D.üdo a nâo pudi€eo rc Oiáíio Oi(àl Elemnico (b Municipb.

RECEBIMEi'{TO DÀS PROPOSTAS: Das mô0tmin do di8 15O.l/2026 às 08h59trln do dia

24n2n0â.
A8ÊRIURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTÀS: IIS Ogh dO di€ 24O220M,
rNicro DAsEssÃo DE oTSPUTADE PREÇOS: Às Ogholmin do dia 24lo22026.

LOCAI : M.bll@rpr8s.oÍg.br.
OISPONIBILIDADE DO EOITAI-:

REQUISIÍADO. GRAÍU|ÍAMENTE, PELO E-MAIL: municiiloeíÊaÉOgmail.m o Pqhl
TBspaÍârcia.
Csmbará. I 3 de isneko do 2028.

WALCIRJOAOIJII
PEí.ito

iluxrclãorcArÉARÁ
EXTRAÍt' DA AÍA DE REGISIRO DÉ PREçO

Att u:lolL lD l3t2t37
MUNTCIP|O DE CÂMBARA - 75.4.12.756/0001'S0

MF GAS EIRELI- CNPJ 13.952.327,0001{6

OBJEIO: Regisbo d€ Prcços paÉ aquisíÉo do ág@ rÍGal sm gs!{b§ Ôe 20 Ítt6.
VALOR:R§52.179,10 (dnqrenla e dois mil, ento e $tmta e ndê @is e Úez entew§)
VIGÊNCIAI2 (dEê) MESES,

Carúará, 08 de imeirc & 2028. PP76m25
IVALCIR JOAOIJIT - PREFEIÍI'

[UilrcíPl() OE CATBÂRÁ
EXIRATO DO CO'TIRAÍO

colllRATo 21202ô lo 03l2Lt
MUNTCIPTO OE CÁMBARÁ - 75.4,12Jsô/Omi-90

RtBETRO VÉICULOS ITDA- CNPJ 75.6,12256,0ü)1S
oBJÉÍO: AOU|S|ÇÂO OE MAOUINÁRIOS E CAtltlNHÂO PARA A FROTA MUNICIP^L

coNvÊNro sEÂ8
VAI-OR:R$659.900,00 (si&nto8 ê cinqumta 6 now Ííl e no@ntos,6is)
MGÊNCIA12 (doze) MESES.

câtrúaÉ, t2 de i8nêirc e 2@ PEl 112025

IXALCIR JOA4IIT - PRÉFEITO

ÍIUMCIPIO O€ CAIBARÀ
EXIRATC' ID COI{ÍRATO

co{rR^ro u2028 lD t3l2t89
MUNICíP|O DÊ CAMBARÁ - 75.rr.42.756,0001.90

ROTÂ66 DISEL E IMPLEMENTOS LTDA- CNPJ 56.391.,a49,O001{2

OBJETO: AOUISIÇÀO OE MAOUINÁRIOS € CAMINHÃO PARAA FROTA MUNICIPAI

CONVÊTIO SEÂB

VALOR:Rtii59.g00,0O (qutÍ@f,los 6 cinqueíÍa e lm tril ô no@nto§ Gáis)

MGÊNCIA:12 (dore) MESES.

cafiDâíâ,'12 d€ iamio & 2Ü24- ?ÉUnO25
WALCIR JOAOI lt - PiEFÊlÍO

XUilICIPIO DE CAB^RÁ
EXTRAÍO Do COilIRATO

colllRAÍo 4J20lla lD 3tí2Em
MUi{CÍPIO OE CAMBARÁ- 75.,1.12 75ô/Í801-m
VIEi,IAO EQUIPAMENTOS LTDA- CNPJ 08. 176,258/000I.55

OEJETO: AOUISIçÁO DE MAQUINÁROS E CÂMNHÁO PARA A FROTA MUNICIPAL

CON\êNIO SEAE

VALOR:Ri461.000,00 (quatl@tos s ssnta e m ril rEiE)

vGÊNClÂ:r2 (dozE) MESES.

c€ntará. 12 de iile,rc & 20Eê PE1 4m25
WALCIR JOAOT'II - PREFEÍTO

PRÊFÊIÍURA MUNICIPATDE JOAOUIM TAVOM. PARANA

PREGAo Erf ÍRON|C0 0022026

PROCESSO ADMINISTRATIVo No 003i202t Lêi 14.133/2021.

as soguinbs carbrisicã: O obJsb: CoíÍratrgao da oÍnfÍÉr pill o hmcirffb e

lndrlt0lo ô nrrúa plútttcot obúval. c.nr.nooeto rn tüdco nr. nqduncrd6
do Ghldo ô E púh I$d D. ilicohlll, locd&.Ílo no hnlddo dc Jo.$rhr
TIyon/PR, conbm. cotdlçóc, qüüttsl(ho . clgarcht ..hb.l.dÔr nd. ÍtmE
do Rrffild.. A dmrmiáçáo oÍrpl€ta do sditd podsá s exãninada a paÍtlÍ do dia 13

de ianêio de it26, no DepaÍtamenb ft LicitaÉ€§: PÍetsiluÍa Municipal de Joâquim TávoÍ4,

Paíaná. obs a &curBnlação completa do Edilal dêvêrá seí íElÍada m eodereço *irE
nEnoonado, ro norano coín€rcd das 07:30hÍ§ as 11r3firs e da§ í3:00hÍs as 17:ü0hÍs, ou

alÍarê6 do sito:oo atÍaús do sito demds inbÍÍr8çÕes pelo tehíono

43998333750 ou ainda peb omâil

Jo4uim TávoÍa, '13 de janeim do m26.

GELSON MÂN§UR Nr''SSAR

rcilo Munkipd

múÀ -EsÍÂooDo PARÂNÁ

AV|SO D€ REPUBLICAÇÃO DE EDIr L OE UCIÍÂçÃO
PREGÀO ELETRÔilICO ll. 44'202I

PRoCESSO ADttltlSÍRÂrM tf 5012026

Potocolo n' 267Í2026

Cfitnt rt : lbnlciPlo d. Qu.ttsul.
Sqêtiarie R€quigteíÍe: SeÉtáne Mmicipal d€ Saúú6 6 Smm8nto.
Obiêto: prc9açáo de sruiços dr @leta ds csÍduG oí6dc dor Swiço§ dc S8Údr dos

Grupos AIB/E, @rpÍsndsndo mhna, tmspoÍtr, trátamlo e dcstimdo fml dc rcsídes
para a Sêdetaria Municjpal de Sâúd€ ! Sanfficnto.
\rrltr rÉrim dos s€ryiço8: R§ 51.'l8o,Clo {cinqiicnla e um mil ê enlo a oilmt, Íê8is).

RêebimGnto das propostas: D8s ooiolmin do dia '15/0U2026 às 08h10min do dia

28/012026.

Ab€ÍtuÍa ê lulgamênlo dB prepoEtssi Às O8h'lsmin do dir 28,!1/2026

lnicb da ssáo dG dilpúâ dê prcç6: Às 08h30ínin do dl8 28/012026.

CÍitério do iulgmnto: mgmÍ poço ptr ilom.

Modo de dilputâi âbcto e Íectudo.

PÍohíêrci8 ME/EPP/EquipaEdas: Mo. Ámplâ mrânciâ
Rerqtia de trrpo. hor&io de Bmsilis (DF). - SITE OÂAUDIÊNCIA PÚBLICA: ttttp:/i

Ott"' \s.og.br/ 
abm 'FORNECEDORES" c "ACESSO AO SISÍEMA'.

Pmgo.,ra: §imffi Peru ds Campos Ciiu$li
lnromÉrs: o «taEl e ws aHor podem s oblidos junto a PregodÍa m sle & [cíaçó6

dâ PÉrcitum de Quâtiguá das 08h00min âs tlhoomin e das l3fiOomin à§ l7h00min, rc
sil! ds PÍdcitlm dâ Outigú:w.qu.tigu,pí.gov.Or. MENU Licilaçóês, 6 sli:ltado pclo

e.mail: [cits*@qu8ü0E.pr.govbí.
Outrâs infu mç6ê3 pêlo e-mil: liciteo@quatigu8.pÍ.0ovbÍ.

Quíiguá-PR. Gabiretê ds Prcíeitâ. m 13 ê ianàÍo & 2026.

lzildr Gleici.nv Rodrioucs Carrc - Protêita.

t,UXICíPIO DE CAMBARÁ - PR

PREGÀO ELEÍRÔNICO 02l2026

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EOUIPAI,IENTOS PARAO I{OSPTTALMUNICIPAL E SECRETARA

MUNTCTPAr OE SÀÚDÉ - EMENDAPARLAMENTAR FEOÊRAL 37060009 E RESOLUÇÁO

sESA s15/2024.

RECEBIMENTO OAS PROPOSTAS; 3O/OI2026ATÉ ÀS Ogh,

rNicto DASESSÂO: 30/012025A PARTIR DAS 09:01h.

LOCAL: M.b[cmpEs.org.b(
DISPONIBIUDADE OO EDIÍAI-:

REQUISIÍAOO, GRAÍUIÍAMENTE. PELO E-MAIL; municipimsmbâÊ@gmail.@m, ou

slrâÉs do Poítal dr ÍÉBp8íÉmi! do MunicjÍio G PNCP

Cmb8É, 12 & i|n€lÍo dc 2026.

IYALCIR JOAOUITI

Prtrlto

!!1I{TÀ fltÂ1 i}Dt ll\URr ir!l,r;

TV Edion e Grááca

CI,PJ2&4ír5qm1-21
heAÍttôÍ'bdecdovíõ8oas 138- P\ÍíaAleEe

sàntc AÍfr ôrioô Plxita, PR

lmpíêlsáo -ÍV tdito6 ê Gráfi@

ôprarí259rc@r-21
nu. Ailônlo de carto vihs 806 1 38,

PJqwMJta 
^legêSântoAntôniodaPlôtinÀPR- fm/Fü413534.4114

Diã96maçà)lcomê(ial

fi3) 9961+9645

tribunadoElc I @qmaiLom

@
Ghdyt Màíia smtorc Bitgioni - MTB 31818-5P

TRIEIJNADOVALE i A 2

vsdõÀsimtrm -klud fi§ 250p0/SgrefdRS l5Op0

Cirdaêo^bilÉlÂn&álÂràpdilBàd,úút618àràdojsélÕnúüá
lCariópd6lCúúahúo ti{rjí* lÍiqdíi lG)+em lbôü | rnôüxf
I 
jütr- 

| krEiltb I JagEúí. | ,+io I Joiq(à Tiiú. Erta do 5d I

Phh.lào I Q.r.tqui I Rlbêirio Cl.Ío I Rb.irb do PhhC I tlb do [.ÍâÍá

lsilt-. do ràÍ.d I 55to lmôíio d. t{áh. I Sb E d. 8o. \4. I }Í}
géa I 9$ã. C6p6 &t.

Ô$iF.sffi É

TRIBUNA DOVALE
0 Diário da nossa região

Fundejo em agosto de 1 995

Fone: 10

&pí.1,sio&rr&i. 6F,yUI&&yo erd6dbré.

ComunicaÍEs ms int€Íêssdos qm oste [funblpio de ioâquim Támc Ítrá GalizaÍ às

Oh30 do di.02 d. tü,!ítho d. 420, atravês do Poíal BLL ruGAo ELEfRoilllco, sn


